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SESSÃO ORDINÁRIA Nº 18/2025 – SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO ATA DA SESSÃO DA SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO
PRIVADO. No dia 4 (Quatro) do mês de Junho do ano de dois mil e vinte e cinco(2025), Sessão na forma híbrida, às 9:00 horas, teve
lugar a 18ª Reunião Ordinária de 2025, ocasião em que, o eminente Desembargador EVERARDO LUCENA SEGUNDO – PRESIDENTE da 2ª
Câmara de Direito Privado, sem discrepância, foi aprovada a Ata da Ordinária Nº 17ª/2025, Segunda Câmara de Direito Privado, de 28
(Vinte e Oito) do mês de maio do ano de 2025. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores: Exma.Sra. Desa. MARIA DE
FÁTIMA MELO DE LOUREIRO; Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA; Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE; Des. PAULO
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO. A Procuradoria-Geral de Justiça fez-se representar pela Dra. ANGELA MARIA GOIS DO AMARAL A. LEITE e
o representante da Defensoria Pública pelo Dr. FRANCISCO CLEBER DE OLIVEIRA RIBEIRO, sendo os trabalhos coordenados pela Bela.
KATIA CILENE TEIXEIRA – PROCESSOS COM PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO ORAL:01  - Agravo de Instrumento Nº 0636582-
68.2024.8.06.0000 Agravante: Mário de Alcântara Mesquita, Agravado: José Nilo Avelino, Julgadores: Exmo. Sr. Des. EVERARDO
LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE, Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO . Anunciado o processo,
o advogado da parte agravante,  Dr. Giovanni Santos  OAB/CE 8 522, declinou do uso da palavra; na sequência o eminente Relator
proferiu o voto, o qual a composição julgadora acompanhou o relator. Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 02 -
Apelação Nº 0200509-34.2023.8.06.0151 Apelante: Excelência Construções e Incorporações Ltda e Outro, Apelada: Francisca Arlete
Batista da Silva Góis e Outro, Julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO . Anunciado o processo, o advogado da parte agravante,  Dr. Flávio
Jacinto OAB/CE 6 416, declinou do uso da palavra; na sequência o eminente Relator proferiu o voto, o qual a composição julgadora
acompanhou o relator. Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito dar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 03 - Apelação Nº 0146571-36.2016.8.06.0001 Apte/Apdo: Zaniah
Empreendimentos Imobiliários Ltda, Apte/Apdo: Aline Cristina Rocha Silva e Outros(Autores), Julgadores: Exma.Sra. Desa. MARIA DE
FÁTIMA MELO DE LOUREIRO; Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Anunciado o
processo, constatou-se a ausência do advogado da parte apelante, Dr. Martinho Olavo e Silva OAB/CE 22 597, Em seguida o presente
feito, foi julgado e convalidado mediante o voto antecipado provisório juntamente com os demais. Síntese do Julgamento: A
Camâra, por unanimidade, conheceu dos recursos para negar provimento ao apelo da parte requerida e dar parcial
provimento ao apelo da parte autora, nos termos do voto da eminente Relatora”. 04 - Apelação Nº 0838140-
40.2014.8.06.0001 Apelante: Hospital São Carlos Ltda, Apelado: Pinheiro Comércio Importação Exportação de Equipamentos Médicos
Ltda, Julgadores Exmo.Sr Des PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO, Desa. JANE
RUTH MAIA DE QUEIROGA, Anunciado o processo, fizeram o uso da palavra no prazo regimental a advogada da Apelante, Dra.
Wanderlucy Almeida OAB/CE 35 670 e o advogado do apelado, Dr. Eude Luz OAB/CE 43 544. Após a manifestação dos ilustres
advogados, o eminente Relator proferiu o voto, o qual a composição julgadora acompanhou o relator. Síntese do Julgamento: “A
Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito negar provimento, nos termos do voto do
eminente relator” 05 - Agravo de Instrumento Nº 3001991-44.2025.8.06.0000 (Des.Everardo impedido) Agravante: Manoel
Bibiano da Silva Agravada: Unimed Fortaleza, Julgadores: Exmo. Sr Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator e Presidente em
exercício), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO, Anunciado o processo, o advogado
da parte agravante, Dr. Hugo da Silva OAB/CE 19 658, declinou do uso da palavra; na sequência o eminente Relator proferiu o voto, o
qual a composição julgadora acompanhou o relator. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer
do recurso, mas para no mérito negar provimento, nos termos do voto do eminente relator” 06 - Apelação Nº 0278325-
28.2021.8.06.0001 Apelante: Alisson Ferreira da Silva e Outro, Apelada: Andreia Reges Roberto Alves e Outros. Julgadores:
 Exma.Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO(Relatora), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO, Anunciado o processo, o advogado da parte agravante, Dr. Samuel Abreu OAB/CE 40 795, declinou do uso da palavra; na
sequência a eminente Relatora proferiu o voto, o qual a composição julgadora acompanhou o relator. Síntese do Julgamento: “A
Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto
da eminente relatora” 07 -  Apelação Nº 0112211-70.2019.8.06.0001 Apelante: Douglas Rabelo Queiroz, Apelado: Condomínio
Ticiana e Renato, Julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO,
Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO . Anunciado o processo, constatou-se a ausência do advogado da parte apelante, Dr.
Douglas Queiroz OAB/CE 37 686, Em seguida o presente feito, foi julgado e convalidado mediante o voto antecipado provisório
juntamente com os demais. Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em julgar o recurso prejudicado,
nos termos do voto do eminente Relator” 08 - Apelação Nº 0154893-79.2015.8.06.0001 Apelante: Raimundo Delfino Filho,
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Apelado: Hierros Anon S/A. Julgadores Exmo.Sr Des PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE
LOUREIRO, Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, Anunciado o processo, fizeram o uso da palavra no prazo regimental o advogado da
Apelante, Adv.: Dr. Felipe Mello  OAB/CE 24 387, e o advogado do apelado,  Dr. Giuliano Fernandes OAB/CE 14 241. Após a manifestação
dos ilustres advogados, o eminente Relator proferiu o voto, o qual a composição julgadora acompanhou o relator. Síntese do
Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito negar provimento, nos
termos do voto do eminente relator” 09 - Apelação Nº 0210144-67.2024.8.06.0001 Apelante: Miguel Aron Moreira Cabral,
Apelado: Amil Assistência Médica Internacional S/A. Julgadores Exmo.Sr Des PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO(Relator), Desa.
MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO, Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, Anunciado o processo, fez o uso da palavra no prazo
regimental a advogada da Apelante, Dra. Gabriela Farias,  OAB/CE 28 346. Após a manifestação da ilustre advogada, o eminente Relator
proferiu o voto, o qual a composição julgadora acompanhou o relator. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade
acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 10
- Agravo de Instrumento Nº 0623556-66.2025.8.06.0000 Agravante: Maria Celina Feitosa Lima, Agravado: Francisco Helder Lima
Castelo e Outro. Julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO,
Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO . Anunciado o processo, constatou-se a ausência do advogado da parte apelante,  Dr. Caíco
Gondim OAB/CE 24 895 , Em seguida o presente feito, foi julgado e convalidado mediante o voto antecipado provisório juntamente com
os demais. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito
negar provimento, nos termos do voto do eminente relator” 11 -  Apelação Nº 3002404-04.2024.8.06.0029 Apelante: José
Francisco da Silva, Apelado: Banco Itau BMG Consignados S/A, Julgadores Exmo.Sr Des PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO(Relator),
Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO, Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Anunciado o processo, constatou-se a ausência do
advogado da parte apelante,  Dra. Ana Virgínia Silva OAB/CE 36 602  , Em seguida o presente feito, foi julgado e convalidado mediante o
voto antecipado provisório juntamente com os demais.  Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, conheceu do
recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 12 - Apelação Nº 0231793-
59.2022.8.06.0001 Apelante: Itaú Unibanco S/A, Apelado: Massa Falida de Porto Freire Engenharia e Incorporações Ltda e Outro,
Julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE
FÁTIMA MELO DE LOUREIRO . Anunciado o processo, constatou-se a ausência do advogado da parte apelante,  Dra. Ana Virgínia Silva
OAB/CE 36 602  , Em seguida o presente feito, foi julgado e convalidado mediante o voto antecipado provisório juntamente com os
demais.  Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito negar
provimento, nos termos do voto do eminente relator” 13 - Apelação Nº 0201078-89.2024.8.06.0154 Apelante: Maria Matias
Soares Cunha, Apelado: Banco Itau BMG Consignado S/A. Julgadores: Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE, Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Anunciado o processo, fez o uso da palavra no prazo
regimental a advogada da Apelada, Dra. Gisélia Dantas,  OAB/CE 36 066. Após a manifestação da ilustre advogada, o eminente Relator
proferiu o voto, o qual a composição julgadora acompanhou o relator. Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
conheceu do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 14 - Apelação Nº
0242821-24.2022.8.06.0001 apelante: Júlio César dos Santos Serra, Apelada: Danielli Karla Sanguinetti Serra. Julgadores: Exmo. Sr. 
Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE
LOUREIRO. Anunciado o processo, fizeram o uso da palavra no prazo regimental o advogado da Apelante, Adv.: Adv.: Dr. Cristiano
Teixeira  OAB/CE 21 937, e o advogado do apelado,  Dr. Daniel Fiúza OAB/CE 52 432. Após a manifestação dos ilustres advogados, o
eminente Relator proferiu o voto, o qual a composição julgadora acompanhou o relator. Síntese do Julgamento: “A Câmara por
unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito negar provimento, nos termos do voto do eminente
relator” 15 - Apelação Nº 0200646-20.2019.8.06.0001  Apelante: Maria Anita Rodrigues Pereira,  Apelado: Itaú Unibanco S/A,
Julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE
FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Anunciado o processo, o advogado da parte apelante, Dr. Eduardo Ferri OAB/CE 21 310 declinou do uso da
palavra. Em seguida o eminente relator proferiu o voto, foi julgado e convalidado mediante o voto antecipado provisório juntamente
com os demais. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito
negar provimento, nos termos do voto do eminente relator” 16 - Apelação Nº 0003421-80.2019.8.06.0101 Apelante: Banco
Itau Consignado S/A, Apelada: Teresa Coelho de Sousa, julgadores: Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE, Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Anunciado o processo, fez o uso da palavra no prazo
regimental o advogado da parte apelante,  Dr. Eduardo Ferri OAB/CE 21 310 . Após a manifestação do ilustre advogado, o eminente
Relator proferiu o voto, o qual a composição julgadora acompanhou o relator. Síntese do Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, conheceu do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 17 -
Agravo de Instrumento Nº 3002338-77.2025.8.06.0000 Agravante: Samara Cidrão de Almeida, Agravado: Banco Bradesco S/A. 
Julgadores:Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA( Relatora), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO, Des. CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE. Anunciado o processo, o advogado da parte apelante, Dr. Kleiton Fernandes  OAB/CE 53 921 . declinou do uso da
palavra. Em seguida, a eminente relatora proferiu o voto,  o qual a composição julgadora acompanhou o relator. Síntese do
Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em julgar o processo prejudicado em parte, e na parte remanescente
negar-lhe provimento, nos termos do voto da Eminente relatora” 18 - Apelação Nº 0271781-53.2023.8.06.0001 Apte/Apdo:
Comunidade Terapêutica Instituto Volta a Vida Ltda,  Apte/Apdo: Davi Matias Marques (Autor). Julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO, Anunciado
o processo, fez o uso da palavra no prazo regimental o advogado da parte apelante,  Dr. Cleber Ribeiro(Defensor Público). Após a
manifestação do ilustre advogado, o eminente Relator proferiu o voto, o qual a composição julgadora acompanhou o relator. Síntese
do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial
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provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 19 - Apelação Nº 0149355-78.2019.8.06.0001 Apelante: Antônio
Edvar Andrade Filho, Apelada: Nathalia Fernandes Soares de Oliveira, Julgadores Exmo.Sr Des PAULO AIRTON ALBUQUERQUE
FILHO(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO, Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA.  Anunciado o processo, o advogado
da parte apelante,  Dr. Marcelo de Brito OAB/CE 17 141 declinou do uso da palavra. Em seguida o eminente relator proferiu o voto, foi
julgado e convalidado mediante o voto antecipado provisório juntamente com os demais. Síntese do Julgamento: “A Câmara por
unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito negar provimento, nos termos do voto do eminente
relator” 20 - Agravo de Instrumento Nº 0635763-34.2024.8.06.0000 Agravante: Aquiraz Investimentos Turísticos, Agravado:
Fernando Augusto da Silva. Julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Anunciado o processo, fez o uso da palavra no prazo regimental o
advogado da parte apelante,   Dr. Marley Serra OAB/CE 30 611 . Após a manifestação do ilustre advogado, o eminente Relator proferiu o
voto, o qual a composição julgadora acompanhou o relator. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em
conhecer do recurso, mas para no mérito negar provimento, nos termos do voto do eminente relator” 21 - Apelação Nº
0163209-76.2018.8.06.0001 Apelante: Mercantil Novo Box Ltda, Apelado: Sol Embalagens Plásticas e Outro, Julgadores:Exma. Sra.
Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA( Relatora), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO, Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE.
Anunciado o processo, o advogado da parte apelante,  Dr. Hermano Vieira OAB/CE 36 512 . declinou do uso da palavra. Em seguida a
eminente relatora proferiu o voto, foi julgado e convalidado mediante o voto antecipado provisório juntamente com os demais. Síntese
do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito dar-lhe provimento,
nos termos do voto da Eminente relatora” 22 - Agravo de Instrumento Nº 0623638-34.2024.8.06.0000 Agravante: Luiziane
Mariano Martins, Agravado: César Augusto de Soares Nogueira, Julgadores:Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA( Relatora),
Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO, Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE,  Anunciado o processo, fez o uso da palavra no prazo
regimental a advogada da parte apelante,   Dra. Danielle Souza OAB/CE 25 989. Após a manifestação do ilustre advogado, a eminente
Relatora proferiu o voto, o qual a composição julgadora acompanhou o relator.  Síntese do Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em julgar o recurso prejudicado, nos termos do voto da eminente Relatora” 23 - Apelação Nº
Apelação Cível 0050491-39.2021.8.06.0161 Apelante: M. A. O. Apelada: M. do S. dos S. de O. julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Anunciado
o processo, constatou-se a ausência do advogado da parte apelante,  Dr. Jumário Medeiros OAB/CE 22 882  , Em seguida o presente
feito, foi julgado e convalidado mediante o voto antecipado provisório juntamente com os demais.  Síntese do Julgamento: “A
Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos
do voto do eminente relator” 24 - Agravo de Instrumento Nº 0633566-09.2024.8.06.0000 Agravante: Francisca Leandra de
Oliveira, Agravado: Antônio Elzo Guilherme Silva. julgadores: Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE, Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO,   Anunciado o processo, constatou-se a ausência da advogada da
parte apelante,   Dra. Patrícia Rodrigues OAB/CE 27 675, Em seguida o presente feito, foi julgado e convalidado mediante o voto
antecipado provisório juntamente com os demais. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer
do recurso, mas para no mérito negar provimento, nos termos do voto do eminente relator” 25 - Apelação Nº 0018404-
25.2024.8.06.0064 Apelante: Madalena Maciel dos Santos, Apelado: Francisco Carlos de Almeida dos Santos. Julgadores:Exma. Sra.
Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA( Relatora), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO, Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE,
Anunciado o processo, fez o uso da palavra no prazo regimental o advogado da parte apelante, Dr. Felipe Gomes OAB/CE 27 210. Após a
manifestação do ilustre advogado, a eminente Relatora proferiu o voto, o qual a composição julgadora acompanhou o relator. Síntese
do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito negar provimento, nos
termos do voto da eminente relatora” 26 - Agravo de Instrumento Nº 0621335-13.2025.8.06.0000 Agravante: Cristiano José
Peixoto Gurgel, Agravado: Eric Umbelino Peixoto Costa Gurgel Rep por Livianne Umbelino Costa Gurgel, julgadores: Exmo. Sr. Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE, Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO. Anunciado
o processo, constatou-se a ausência do advogado da parte apelante, Dr. Dejarino dos Santos Filho OAB/CE 13 705, Em seguida o
presente feito, foi julgado e convalidado mediante o voto antecipado provisório juntamente com os demais. Síntese do Julgamento:
“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente Relator” 27 - Apelação Nº 0201059-49.2024.8.06.0133 Apte/Apdo: Alberico Gomes de Sousa,
Apte/Apdo: Companhia Energética do Ceará - Enel, Julgadores:Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA( Relatora), Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO, Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE.  Anunciado o processo, fez o uso da palavra no prazo regimental
o advogado da parte apelante,  Dr. Tales Levi  OAB/CE 41 842. Após a manifestação do ilustre advogado, o eminente Relator proferiu o
voto, o qual a composição julgadora acompanhou o relator. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em
conhecer do recurso, mas para no mérito negar provimento, nos termos do voto do eminente relator” 28 - Apelação Nº
0218774-15.2024.8.06.0001 Apte/Apdo: HapVida Assistência Médica S/A, Apte/Apdo: David Lorenzo dos Santos Rep por Karoline da
Silva Henrique (Autor), Julgadores:  Exma.Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO(Relatora), Desa. JANE RUTH MAIA DE
QUEIROGA, Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO.  Anunciado o processo, fez o uso da palavra no prazo regimental o advogado da parte
apelante, Dr. Emerson Elias OAB/PE 54 249. Após a manifestação do ilustre advogado, a eminente Relatora proferiu o voto, o qual a
composição julgadora acompanhou o relator. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do
recurso, mas para no mérito negar provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 29 - Apelação Nº 0237219-
81.2024.8.06.0001 Apelante: HapVida Assistência Médica S/A, Apelado: Francisca Gisely Marques de Oliveira, Julgadores:  Exma.Sra.
Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO(Relatora), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO.
Anunciado o processo, o advogado da parte apelante, Dr. Emerson Elias OAB/PE 54 249. declinou do uso da palavra. Em seguida a
eminente relatora proferiu o voto, foi julgado e convalidado mediante o voto antecipado provisório juntamente com os demais. Síntese
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do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito dar-lhe provimento,
nos termos do voto da eminente relatora” 30 - Agravo de Instrumento Nº 0620503-77.2025.8.06.0000 Agravante: Solve
Securitizadora de Créditos Financeiros S/A, Agravado: Indústria de Calçados Via Beach Ltda e Outros. julgadores: Exmo. Sr. Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE, Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO. Anunciado
o processo, fizeram o uso da palavra no prazo regimental a advogada da agravante,  Dra. Juliana Andreatta OAB/PR 103 322, e o
advogado do agravado,  Dr. Raimundo Gomes OAB/CE 29 509 (Presencial). Após a manifestação dos ilustres advogados, o eminente
Relator proferiu o voto, o qual a composição julgadora acompanhou o relator. Síntese do Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto
do eminente Relator 31 - Agravo de Instrumento Nº 0635071-35.2024.8.06.0000 Agravante: José Carlos Santos Rocha e Outro,
Agravada: Liziane Dias Carneiro Aguiar e Outros,  Julgadores:  Exma.Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO(Relatora), Desa.
JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Anunciado o processo, a advogada da parte agravada, Dra.
Angélica Lopes OAB/CE 23 484. declinou do uso da palavra. Em seguida, a eminente relatora proferiu o voto, o qual a composição
julgadora acompanhou o relator.. Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente
do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora. 32 - Apelação Nº 0287023-
23.2021.8.06.0001 Apelante: Uber do Brasil Tecnologia Ltda, Apelado: Jefferson Paulino. Julgadores: Exma.Sra. Desa. MARIA DE
FÁTIMA MELO DE LOUREIRO(Relatora), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO.  Anunciado o
processo, constatou-se a ausência da advogada da parte apelante,  Dra. Isabelle Soares OAB/SP 427 925, Em seguida o presente feito,
foi julgado e convalidado mediante o voto antecipado provisório juntamente com os demais. Síntese do Julgamento: “A Câmara por
unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito negar provimento, nos termos do voto da eminente
relatora” 33 - Agravo de Instrumento Nº 3007482-66.2024.8.06.0000 Agravante: Unicred Fortaleza, Agravado: Antônio Matias
da Rocha, julgadores: Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE, Des. PAULO
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO. Anunciado o processo, fez o uso da palavra no prazo regimental a advogada da parte apelante, Dra. Anny
Feitosa OAB/CE 49 231. Após a manifestação do ilustre advogado, o eminente Relator proferiu o voto, o qual a composição julgadora
acompanhou o relator. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no
mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 34 - Apelação Nº 0200271-60.2023.8.06.0136
Apte/Apdo: Urbânia Grand Club Loteamento Ltda, Apte/Apdo: Hylena Sena de Almeida Vicente (Autora), Julgadores: Exma.Sra. Desa.
MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO(Relatora), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Anunciado
o processo, fez o uso da palavra no prazo regimental o advogado da parte apelante, Dr. Marcos Felipe OAB/CE 49 429. Após a
manifestação do ilustre advogado, a eminente Relatora proferiu o voto, o qual a composição julgadora acompanhou o relator. Síntese
do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito negar provimento, nos
termos do voto da eminente relatora” 35 - Agravo de Instrumento Nº 0630812-94.2024.8.06.0000 Agravante: Claudionor
Francelino Ribeiro Neto, Agravado: Polly Raimy Soter Oliveira Francelino, julgadores: Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO
(Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE, Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO. Anunciado o processo, fizeram o uso da
palavra no prazo regimental a advogada da agravante, Dra. Joseanne Matos Souza OAB/CE 30 343, e a advogada do agravado,  Dra.
Viviane Alencar OAB/CE 38 894. Após a manifestação dos ilustres advogados, o eminente Relator proferiu o voto, o qual a composição
julgadora acompanhou o relator. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas
para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator” 36 - Apelação Nº 0049676-
94.2016.8.06.0071 Apelante: Francisco Hugo Macêdo Barreto, Apelado: Jorge Roberto Correa Barreto e Outro, julgadores: Exmo. Sr.
Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE, Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO.
Anunciado o processo, constatou-se a ausência do advogado da parte apelante, Dr. José Roberto dos Santos OAB/CE 42 268, Em seguida
o presente feito, foi julgado e convalidado mediante o voto antecipado provisório juntamente com os demais.Síntese do Julgamento:
“A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito negar provimento, nos termos do voto
do eminente relator” 37 - Agravo de Instrumento Nº 0624150-17.2024.8.06.0000 Agravante: Guilherme Oliveira Barbosa Rep
por Maria Fabiana Teixeira de Oliveira, Agravado: Georgetown Souza Barbosa. Julgadores: Exma.Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE
LOUREIRO(Relatora), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Anunciado o processo, fez o uso da
palavra no prazo regimental a advogada da parte apelante, Dra. Viviane Alencar OAB/CE 38 894 Após a manifestação do ilustre
advogado, a eminente Relatora proferiu o voto, o qual a composição julgadora acompanhou o relator.  Síntese do Julgamento: “A
Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito negar provimento, nos termos do voto da
eminente relatora” 38 - Apelação Nº 0051105-31.2020.8.06.0112 Apte/Apdo: Leonardo Braga Queiroz (Autor), Apte/Apdo:
Daiane Soares do Nascimento (Promovida). Julgadores: Exma.Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO(Relatora), Desa. JANE
RUTH MAIA DE QUEIROGA, Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Anunciado o processo, fez o uso da palavra no prazo regimental a
advogada da parte apelante, Dra. Naísa Brito OAB/CE 38 786 Após a manifestação do ilustre advogado, a eminente Relatora proferiu o
voto, o qual a composição julgadora acompanhou o relator. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em
conhecer do recurso, mas para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente relator”  39 -
Agravo de Instrumento Nº 0621456-41.2025.8.06.0000 Agravante: Juliano Magalhães Coelho, Agravada: José Araújo de Aguiar e
Outro. Julgadores: Exma.Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO(Relatora), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Anunciado o processo, fez o uso da palavra no prazo regimental o advogado da parte apelante, Dr.
Abraão Albuquerque  OAB/CE 48 606 Após a manifestação do ilustre advogado, a eminente Relatora proferiu o voto, o qual a
composição julgadora acompanhou o relator. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do
recurso, mas para no mérito negar provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 40 - Agravo de Instrumento Nº
0634542-16.2024.8.06.0000 Agravante: Germana Maria das Neves e Outros, Agravado: Gilmar Ferreira Gomes Rodrigues e Outro.
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Julgadores:Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA( Relatora), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO, Des. CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE. Anunciado o processo, fez o uso da palavra no prazo regimental a advogada da parte agravada, Dr Bruna Ferreira
OAB/Ce 51 208 Após a manifestação do ilustre advogado, a eminente Relatora proferiu o voto, o qual a composição julgadora
acompanhou o relator. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no
mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente relatora” PROCESSOS COM REQUERIMENTO DE
PREFERÊNCIA -  41 - Embargos de Declaração Nº 0181530-38.2013.8.06.0001/50000 Embargante: Regina Elizabeth Teixeira
Barreto Azevedo, Embargado: Banco Bradesco S/A.  Julgadores Exmo.Sr Des PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO(Relator), Desa.
MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO, Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Anunciado o processo, constatou-se a ausência do
advogado da parte embargante, Dr. Marcus Leitão  OAB/CE 23295. Em seguida o presente feito, foi julgado e convalidado mediante o
voto antecipado provisório juntamente com os demais. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em
conhecer do recurso, mas para no mérito negar provimento, nos termos do voto do eminente relator” 42 - Embargos de
Declaração Nº 0638131-16.2024.8.06.0000/5000 Embargante: Amil – Assistência Médica Internacional SA, Embargado: Coopneuro-
Cooperativa dos Médicos Neurologistas e Neurocirurgiões do Ceará, Embargado: Paulo Wagner Linhares Lima Filho. Julgadores Exmo.Sr
Des PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO, Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA.
Anunciado o processo, fez o uso da palavra no prazo regimental a advogada da parte agravada,  Dra. Karla Araújo OAB/DF 15 087 Após
a manifestação do ilustre advogado, o eminente Relator proferiu o voto, o qual a composição julgadora acompanhou o relator. Síntese
do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito negar provimento, nos
termos do voto do eminente relator” 43 - Agravo de Instrumento Nº 3004138-43.2025.8.06.0000 Agravante: Erisvan Pereira
Lima, Agravado: Banco Agiplan S/A e Outros. Julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Anunciado o processo, constatou-se a ausência da
advogada da parte embargante, Dra. Katyanne de Sousa OAB/CE 40 759. Em seguida o presente feito, foi julgado e convalidado
mediante o voto antecipado provisório juntamente com os demais. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou
em conhecer do recurso, mas para no mérito negar provimento, nos termos do voto do eminente relator”. 44 - PEDIDO
DE VISTA: Em sessão de julgamento ocorrida aos 07(sete) de maio do corrente ano, deu-se inicio ao julgamento da
Apelação Nº 0050305-42.2020.8.06.0099 tendo como partes, Apte/Apdo: José Aparecido Arruda Filho (Autor) e
Apte/Apdo: Suzane Alcione de Souza Ribeiro Costa, na ocasião fez uso da palavra no prazo regimental a Dra. Suzane
Costa, na qualidade de advogada da parte promovida, após as razões apresentadas, proferi o voto conhecendo dos
recursos Para Dar-lhe Parcial Provimento Ao Apelo do Autor e Negar Provimento Ao Apelo da Parte Promovida, logo após
o eminente Des. João Everardo Matos Bierman acompanhou o voto proferido, em seguida o eminente Des. Carlos Alberto
Mendes Forte pediu vista dos autos para melhor exame da matéria, o pedido de vista foi concedido, e o julgamento foi
suspenso. Na presente sessão, o Exmo. Sr.  Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO anunciou a Apelação Nº 0050305-
42.2020.8.06.0099 Apte/Apdo: José Aparecido Arruda Filho (Autor), Apte/Apdo: Suzane Alcione de Souza Ribeiro Costa. Ao tempo em
que o eminente Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE apresentou o voto vista, acompanhando o voto do relator. Síntese de
Julgamento: A Câmara por unanimidade acordou em conhecer dos recursos para dar-lhe parcial provimento ao apelo da
autora e negar provimento ao apelo da promovida DEMAIS PROCESSOS EM PAUTA 45 - Embargos de Declaração Cível
0201723-04.2024.8.06.0029/50000 Embargante: Banco BMG S/A Embargado: Francisco Garcia da Silva Julgadores: Exmo. Sr.  Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO.
Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito negar
provimento, nos termos do voto do eminente relator” 46 - Embargos de Declaração Cível 0005805-
73.2015.8.06.0095/50000 Embargante: Companhia Energética do Ceará - ENEL Embargado: João Antonio de Sousa, Julgadores:
Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO
DE LOUREIRO.  Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito
dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 47 - Embargos de Declaração Cível 0050494-
18.2020.8.06.0035/50000  Embargante: Banco BMG S/A Embargada: Maria Monteiro de Oliveira, Julgadores: Exmo. Sr.  Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. 
Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito dar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator” 48 - Embargos de Declaração Cível 0202911-
78.2022.8.06.0101/50000 Embargante: Banco Itaú Consignado S/A Embargado: Luís Vidal Neto, Julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do
Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito negar provimento, nos
termos do voto do eminente relator” 49 - Embargos de Declaração Cível 0635960-86.2024.8.06.0000/50001 Embargante:
Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Embargado: L. L. S. M. R. P. J. S. de L. e F. S. M. Julgadores: Exmo. Sr.  Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO.
Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito negar
provimento, nos termos do voto do eminente relator” 50 - Embargos de Declaração Cível 0636358-
33.2024.8.06.0000/50001 Apelante: Cliff Freire Villar da Silva Embargado: José Jeovan Ramalho, Julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do
Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito negar provimento, nos
termos do voto do eminente relator” 51 - Agravo de Instrumento 0622568-45.2025.8.06.0000 Agravante: L. C. M. M. R. P. L.
C. M. Agravado: E. G. R. Julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE
FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer
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do recurso, mas para no mérito negar provimento, nos termos do voto do eminente relator” 52 - Agravo de Instrumento
0622316-42.2025.8.06.0000 Agravante: Espólio de José Marlio Gadelha Cardoso Inventariante: Francisca Letícia Miranda Gadelha
Cardoso Agravado: Márlio Borges Cardoso, Julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade
acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente
relator” 53 - Agravo de Instrumento 0634839-23.2024.8.06.0000 Agravante: Rita Pereira de Lima Agravado: Jair Gomes Maia.
Julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE
FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas
para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 54 - Agravo de Instrumento 0623313-
25.2025.8.06.0000 Agravante: MAYSA PAZ LIMA FERNANDES Agravado: Espólio de Sérgio Amaro Sátiro Fernandes Inventariante: Rosa
Vieira Fernandes. julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO,
Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do
recurso, mas para no mérito negar provimento, nos termos do voto do eminente relator” 55 - Agravo de Instrumento
0624507-60.2025.8.06.0000 Agravante: Silvania Florindo da Silva Agravado: Djalmira Mendes dos Santos. julgadores: Exmo. Sr. 
Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE
LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito
negar provimento, nos termos do voto do eminente relator” 56 - Agravo de Instrumento 0623540-15.2025.8.06.0000
Agravante: Ana Patrícia Pereira de Sousa, rep o filho, Diego Jucá Pereira Agravado: Thiago Cunha Jucá, julgadores: Exmo. Sr.  Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO.
Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto do eminente relator” 57 - Agravo de Instrumento 0623481-27.2025.8.06.0000 Agravante:
Artur Adriano Rego Dias Agravado: Francisco Helder Lima Castelo,  julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A
Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito negar provimento, nos termos do voto do
eminente relator” 58 - Agravo de Instrumento 0623447-52.2025.8.06.0000 Agravante: Newana Sousa de Assis Agravado: Miller
Viana Costa, julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa.
MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso,
mas para no mérito negar provimento, nos termos do voto do eminente relator” 59 - Agravo de Instrumento 0627093-
41.2023.8.06.0000 Agravante: José Nunes da Rocha Agravado: Cláudio Nunes Rocha, julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do
Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito negar provimento, nos
termos do voto do eminente relator” 60 - Apelação Cível 0050491-39.2021.8.06.0161 Apelante: M. A. O. Apelada: M. do S. dos
S. de O. julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa.
MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso,
mas para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator” 61 - Apelação Cível 0224907-
73.2024.8.06.0001 Apelante: P. L. H. B. Apelado: M. P. do E. do C.  julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A
Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito negar provimento, nos termos do voto do
eminente relator” 62 - Apelação Cível 0204565-88.2023.8.06.0029 Apelante: Moacir Fernandes da Silva Apelado: Banco C6
Consignado S/A. julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO,
Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do
recurso, mas para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 63 - Apelação Cível 0233393-
52.2021.8.06.0001 Apte/Apdo: Samya Kariny Farias Cavalcante Apte/Apdo: PROGETTI - Soluções em Marcenaria,  julgadores: Exmo.
Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE
LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em julgar o recurso prejudicado, nos termos do
voto do eminente Relator” 64 - Apelação Cível 0181775-39.2019.8.06.0001 Apelante: Banco do Brasil S/A Apelado: Maria
Elivonilce Gondim Costa. julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE
FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer
do recurso, mas para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator” 65 - Apelação Cível
0204770-20.2023.8.06.0029 Apelante: Espedito Arruda Bezerra Apelado: Banco Bradesco S/A .  julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do
Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto do eminente relator” 66 - Agravo de Instrumento 3004687-53.2025.8.06.0000 Polo ativo
LUCIDALVA PEREIRA BACELAR Polo passivo BANCO DO BRASIL SA, julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A
Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos
do voto do eminente relator” 67 - Agravo de Instrumento 3002890-42.2025.8.06.0000 Polo ativo FRANCISCO WELLINGTON DA
SILVA HENRIQUE Polo passivo GOUVEA SERVICOS FINANCEIROS & CONSORCIO LTDA,  julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do
Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito negar provimento, nos
termos do voto do eminente relator” 68 -  Agravo de Instrumento 3002372-52.2025.8.06.0000 Polo ativo LARISSA ARAUJO
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BORGES TIMBO Polo passivo CONDOMINIO DO EDIFICIO MAISON VERSAILLES, julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A
Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto
do eminente relator” 69 - Agravo de Instrumento 3001854-62.2025.8.06.0000 Polo ativo EDUARDO STENIO ALBUQUERQUE
FERNANDES Polo passivo BANCO DO BRASIL AS. julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade
acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito negar provimento, nos termos do voto do eminente relator” 70 -
Agravo de Instrumento 3001505-59.2025.8.06.0000 Polo ativo ROMICELIA OLIVEIRA MARQUES Polo passivo UNIMED DE
FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por
unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito negar provimento, nos termos do voto do eminente
relator” 71 - Agravo de Instrumento 3008095-86.2024.8.06.0000 Polo ativo FERNANDA DO VALE DOS SANTOS Polo passivo
UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA, julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A
Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito negar provimento, nos termos do voto do
eminente relator” 72 - Agravo de Instrumento 3000125-98.2025.8.06.0000 Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO LTDA Polo passivo DEBORA LIMA DE SOUSA,  julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A
Câmara por unaninmidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito negar provimento, nos termos do voto
do eminente relator” 73 - Agravo de Instrumento 3003959-12.2025.8.06.0000 Polo ativo HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA
Polo passivo FRANCINEIDE VIEIRA ALVES WEYNE , julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade
acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito negar provimento, nos termos do voto do eminente relator” 74 -
Agravo de Instrumento 3002096-21.2025.8.06.0000 Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
LTDA Polo passivo E. G. D. C. Q. D. M.  julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade
acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito negar provimento, nos termos do voto do eminente relator” 75 -
Agravo de Instrumento 3003593-70.2025.8.06.0000 Polo ativo UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA. Polo passivo ADRIANO LOPES
DA SILVA, julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa.
MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso,
mas para no mérito negar provimento, nos termos do voto do eminente relator” 76 - Apelação Cível 3001305-
91.2024.8.06.0160 Polo ativo BENEDITA PIRES RIBEIRO Polo passivo COMPANHIA DE SEGUROS PREVIDENCIA DO SUL, julgadores:
Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO
DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito
dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 77 - Apelação Cível 0219699-11.2024.8.06.0001 Polo ativo
MANOEL PERGENTINO SARAIVA NETO Polo passivo BANCO FICSA S/A. julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A
Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto
do eminente relator” 78 - Apelação Cível 0051817-13.2021.8.06.0168 Polo ativo MARIA AURINEIDE DE LIMA Polo passivo BANCO
BRADESCO S/A. julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO,
Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do
recurso, mas para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator” 79 - Apelação Cível
0214069-71.2024.8.06.0001 Polo ativo T. T. P. Polo passivo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA.
julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE
FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas
para no mérito negar provimento, nos termos do voto do eminente relator” 80 - Apelação Cível 3000328-
56.2025.8.06.0066 Polo ativo JOAO AMAURI DA COSTA Polo passivo BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A. julgadores: Exmo.
Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE
LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito dar-
lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 81 - Apelação Cível 3000469-89.2025.8.06.0029 Polo ativo MARIA
EUDA LIMA DE SOUZA Polo passivo BANCO DO BRASIL SA, julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por
unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator” 82 - Apelação Cível 3000977-88.2025.8.06.0173 Polo ativo RAIMUNDA DE CARVALHO TAVARES Polo passivo BANCO
BRADESCO SA. julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO,
Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do
recurso, mas para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 83 - Apelação Cível 0201078-
04.2024.8.06.0053 Polo ativo JOSE AGACI DOS SANTOS Polo passivo CONFEDERACAO BRASILEIRA DE APOSENTADOS, PENSIONISTAS E
IDOSOS, julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa.
MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso,
mas para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 84 - Apelação Cível 3001364-
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79.2024.8.06.0160 Polo ativo MARIA NEUZA CHAVES Polo passivo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. julgadores: Exmo. Sr. 
Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE
LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito dar-
lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 85 - Apelação Cível 0279774-84.2022.8.06.0001 Polo ativo JOSE
ADRIANO NETO Polo passivo BANCO BMG SA, julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade
acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito negar provimento, nos termos do voto do eminente relator” 86 -
Apelação Cível 0200232-45.2024.8.06.0066 Polo ativo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Polo passivo CARLOS PAULO DA
SILVA, julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA
DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas
para no mérito negar provimento, nos termos do voto do eminente relator” 87 - Apelação Cível 3038569-
37.2024.8.06.0001 Polo ativo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA Polo passivo JARDEL GONCALVES DE SOUSA, julgadores: Exmo.
Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE
LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito
negar provimento, nos termos do voto do eminente relator” 88 - Apelação Cível 0907851-35.2014.8.06.0001 Polo ativo
FRANCISCO WEBER UCHOA MELO Polo passivo VIP IMOBILIARIA LTDA - EPP, julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A
Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito negar provimento, nos termos do voto do
eminente relator” 89 -  Apelação Cível 0012873-84.2018.8.06.0090 Polo ativo LUCIENE SANTOS GRIGORIO Polo passivo BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.  julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade
acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 90 -
Apelação Cível 0200933-32.2024.8.06.0122 Polo ativo FRANCISCA GOMES SILVA Polo passivo BINCLUB SERVICOS DE
ADMINISTRACAO E DE PROGRAMAS DE FIDELIDADE LTDA,  julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator),
Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por
unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito negar provimento, nos termos do voto do eminente
relator” 91 - Apelação Cível 0204796-11.2024.8.06.0117 Polo ativo MARIA CELIA DE OLIVEIRA VIANA Polo passivo BANCO DO
BRASIL SA, julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa.
MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso,
mas para no mérito negar provimento, nos termos do voto do eminente relator” 92 - Apelação Cível 3000627-
22.2024.8.06.0081 Polo ativo MARIA OLENCA OLIVEIRA Polo passivo BANCO DO BRASIL SA julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do
Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto do eminente relator” 93 - Apelação Cível 3000045-41.2025.8.06.0031 Polo ativo FRANCISCA
DAS CHAGAS MARTINS ALVES Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A
Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto
do eminente relator” 94 - Apelação Cível 3000071-24.2025.8.06.0133 Polo ativo ANTONIA ZULEIDE AMBROSIO BANDEIRA Polo
passivo UNIVERSO ASSOCIACAO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DOS REGIMES GERAL DA PREVIDENCIA SOCIAL,  julgadores:
Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO
DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito
dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 95 - Apelação Cível 0203519-30.2024.8.06.0029 Polo ativo
RITA CARDOSO DE SOUZA Polo passivo CENTRO DE ESTUDOS DOS BENEFICIOS DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS. julgadores:
Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO
DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito
dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 96 - Apelação Cível 0202101-02.2023.8.06.0091 Polo ativo
MARIA FRANCISCA DA SILVA SANTOS Polo passivo BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do
Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito negar provimento, nos
termos do voto do eminente relator” 97 - Apelação Cível 0260534-75.2023.8.06.0001 Polo ativo JOAO PEREIRA DA SILVA Polo
passivo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade
acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito negar provimento, nos termos do voto do eminente relator” 98 -
Apelação Cível 0200323-50.2023.8.06.0041 Polo ativo JOAO PEREIRA DA SILVA Polo passivo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
S.A. julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA
DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas
para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator” 99 -  Apelação Cível 0050056-
25.2020.8.06.0121 Polo ativo BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Polo passivo MARIA DAS DORES MATIAS DE SOUSA. julgadores:
Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO
DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito
dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 100 - Apelação Cível 0200885-72.2023.8.06.0166 Polo ativo
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BANCO PAN S.A. Polo passivo MARIA GORETE PAIXAO DA SILVA. julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A
Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito negar provimento, nos termos do voto do
eminente relator” 101 - Apelação Cível 3001379-48.2024.8.06.0160 Polo ativo FRANCISCA RODRIGUES MUNIZ OLIVEIRA Polo
passivo BANCO BRADESCO S/A.  julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade
acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 102 -
Apelação Cível 0030114-19.2019.8.06.0096 Polo ativo RADIO MACAMBIRA LTDA Polo passivo CONCEICAO DE MARIA CATUNDA
PINHO, julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa.
MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso,
mas para no mérito negar provimento, nos termos do voto do eminente relator” 103 - Apelação Cível 0277906-
37.2023.8.06.0001 Polo ativo BANCO INTERMEDIUM SA Polo passivo MARIA CLEIDE SANTOS DA SILVA. julgadores: Exmo. Sr.  Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO.
Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito negar
provimento, nos termos do voto do eminente relator” 104 - Apelação Cível 3000467-42.2024.8.06.0066 Polo ativo
APOLONIA MENDONCA DA FONSECA Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A
Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto
do eminente relator” 105 - Apelação Cível 0201204-23.2024.8.06.0031 Polo ativo FRANCISCA SABINA DA SILVA Polo passivo
BANCO FICSA S/A. julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO,
Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do
recurso, mas para no mérito negar provimento, nos termos do voto do eminente relator” 106 - Apelação Cível 0200530-
62.2024.8.06.0090 Polo ativo MARIA APARECIDA PEREIRA SOARES Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. julgadores: Exmo. Sr.  Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO.
Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto do eminente relator” 107 -  Apelação Cível 0202453-70.2022.8.06.0001  Polo ativo ZENAIDE
FEITOSA DA CUNHA Polo passivo BANCO PAN S.A. julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade
acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 108 -
Apelação Cível 3000265-08.2025.8.06.0300 Polo ativo ANTONIA FERNANDES ALENCAR MOREIRA Polo passivo BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE
FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer
do recurso, mas para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 109 - Apelação Cível
0200902-39.2023.8.06.0092 Polo ativo RITA FERREIRA GOMES Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. julgadores: Exmo. Sr.  Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO.
Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito dar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator” 110 - Apelação Cível 3000001-14.2025.8.06.0163 Polo ativo CLUBE
CONECTAR DE SEGUROS E BENEFICIOS LTDA. EAGLE SOCIEDADE DE CREDITO DIRETO S.A. BANCO BRADESCO S/A Polo passivo ANTONIO
VIANA DE MEDEIROS. julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE
FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer
do recurso, mas para no mérito negar provimento, nos termos do voto do eminente relator” 111 - Apelação Cível
0203724-59.2024.8.06.0029 Polo ativo MARIA SOCORRO DE SOUZA MONTEIRO Polo passivo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE
FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas
para no mérito negar provimento, nos termos do voto do eminente relator” 112 - Apelação Cível 3000066-
02.2025.8.06.0133 Polo ativo ANTONIO PEREIRA JOVITA Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do
Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito dar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator” 113 - Apelação Cível 0201280-54.2024.8.06.0158 Polo ativo ROSINEIDE LIMA DE
ALBUQUERQUE Polo passivo BANCO FICSA S/A. julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade
acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 114 -
Apelação Cível 0200836-12.2022.8.06.0119 Polo ativo LUAN CARDOSO DE LIMA Polo passivo BANCO PAN S.A. julgadores: Exmo.
Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE
LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito
negar provimento, nos termos do voto do eminente relator” 115 - Apelação Cível 0202769-06.2024.8.06.0101 Polo ativo
CESAR ROCHA DE SOUSA Polo passivo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA. julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A
Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito negar provimento, nos termos do voto do
eminente relator” 116 - Apelação Cível 0050809-56.2020.8.06.0161 Polo ativo FRANCISCO DAS CHAGAS DE OLIVEIRA Polo
passivo BANCO J. SAFRA S.A.  julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON
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ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade
acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito negar provimento, nos termos do voto do eminente relator” 117 -
Apelação Cível 0213600-25.2024.8.06.0001 Polo ativo BANCO INTERMEDIUM SA Polo passivo SAULO MEDEIROS GUERREIRO.
julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE
FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas
para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator” 118 - Apelação Cível 0115584-
17.2016.8.06.0001 Polo ativo MARIA CELIA HOLANDA MARTINS Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. julgadores: Exmo. Sr.  Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO.
Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito dar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator” 119 - Apelação Cível 0204559-34.2024.8.06.0001 Polo ativo MAPFRE
SEGUROS GERAIS S.A. Polo passivo DANIEL DE AGUIAR CARLOS.  julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A
Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito negar provimento, nos termos do voto do
eminente relator” 120 - Apelação Cível 0201048-19.2024.8.06.0101 Polo ativo JOSE MOURA DOS SANTOS Polo passivo BANCO
BRADESCO S/A. julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO,
Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do
recurso, mas para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 121 - Apelação Cível 0269377-
29.2023.8.06.0001 Polo ativo BANCO VOLKSWAGEN S.A. Polo passivo VINICIUS LOURENCO MONTEIRO LIMA. julgadores: Exmo. Sr. 
Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE
LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito
negar provimento, nos termos do voto do eminente relator” 122 - Apelação Cível 0200233-83.2023.8.06.0092 Polo ativo
DEUSDETE PEREIRA NUNES Polo passivo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do
Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito negar provimento, nos
termos do voto do eminente relator” 123 - Apelação Cível 3000966-03.2024.8.06.0300 Polo ativo FRANCISCA ZENAIDE DE
OLIVEIRA SILVA Polo passivo UNIVERSO ASSOCIACAO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DOS REGIMES GERAL DA PREVIDENCIA
SOCIAL. julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa.
MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso,
mas para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 124 - Apelação Cível 0202968-
92.2024.8.06.0112 Polo ativo SINDICATO NACIONAL DOS APOSENTADOS, PENSIONISTAS E IDOSOS DA UNIAO GERAL DOS
TRABALHADORES Polo passivo OTACILIO DUARTE DINIZ NETO. julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator),
Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por
unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito negar provimento, nos termos do voto do eminente
relator” 125 - Apelação Cível 0264460-98.2022.8.06.0001 Polo ativo FARMACIA DA ECONOMIA NACIONAL LTDA Polo passivo
COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA CAGECE. julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por
unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito negar provimento, nos termos do voto do eminente
relator” 126 -  Apelação Cível 3020312-61.2024.8.06.0001 Polo ativo AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Polo passivo FRANCISCA EDNA GALDINO DE SOUSA. julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por
unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator” 127 - Apelação Cível 0200179-74.2024.8.06.0095 Polo ativo MARIA SOARES HOLANDA Polo passivo UNIAO NACIONAL
DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO BRASIL- UNABRASIL. julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator),
Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por
unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito negar provimento, nos termos do voto do eminente
relator” 128 - Apelação Cível 0201529-59.2022.8.06.0001 Polo ativo FRANCISCA GERACILDA LEITE ARAUJO Polo passivo
TECNOLOGIA BANCARIA S.A. COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO. julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A
Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito negar provimento, nos termos do voto do
eminente relator” 129 - Apelação Cível 0130346-38.2016.8.06.0001 Polo ativo MATHUSALEM JOB JUNQUEIRA DOS SANTOS FILHO
Polo passivo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.  julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade
acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito negar provimento, nos termos do voto do eminente relator” 130 -
Apelação Cível 0273694-07.2022.8.06.0001 Polo ativo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Polo passivo MARCOS VINICIUS DA
SILVA NUNES. julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO,
Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do
recurso, mas para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 131 - - Apelação Cível
0211961-11.2020.8.06.0001 Polo ativo VERONICA NOGUEIRA RAMOS Polo passivo ALICE ALBUQUERQUE HENRIQUE. julgadores:
Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO
DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito
negar provimento, nos termos do voto do eminente relator” 132 - Apelação Cível 0200751-13.2024.8.06.0133  Polo ativo
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ZELITA MARIA DE FARIAS Polo passivo UNIMED DO CE FED DAS COOP DE TRAB MED DO EST DO CE LTDA. julgadores: Exmo. Sr.  Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO.
Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito negar
provimento, nos termos do voto do eminente relator” 133 - Apelação Cível 3000970-43.2025.8.06.0029 Polo ativo
FRANCISCA JORGE DA SILVA LEITE Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A
Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto
do eminente relator” 134 - Apelação Cível 0860665-16.2014.8.06.0001 Polo ativo CARLOS EDUARDO DE LUCENA CASTRO Polo
passivo ANTONIO FERREIRA NETO.  julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade
acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 135 -
Apelação Cível 0201060-97.2024.8.06.0112 Polo ativo MARIA BATISTA ALVES Polo passivo BANCO BMG SA. julgadores: Exmo. Sr. 
Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE
LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito
negar provimento, nos termos do voto do eminente relator” 136 - Apelação Cível 0200119-37.2023.8.06.0160 Polo ativo
ANDRE LEMOS DOS SANTOS Polo passivo AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. julgadores: Exmo. Sr.  Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO.
Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito negar
provimento, nos termos do voto do eminente relator” 137 - Apelação Cível 3034850-47.2024.8.06.0001 Polo ativo AYMORE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Polo passivo FABIO MOURA DE ATAIDE. julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do
Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito negar provimento, nos
termos do voto do eminente relator” 138 - Apelação Cível 0200342-68.2023.8.06.0134 Polo ativo FRANCISCA BATISTA DE
MOURA OLIVEIRA Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por
unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
eminente relator” 139 - Apelação Cível 0207431-61.2023.8.06.0064 Polo ativo MARIA JAQUELINE DO NASCIMENTO SANTOS DE
SOUSA Polo passivo BANCO BRADESCO S/A.  julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em julgar o recurso prejudicado, nos termos do voto do eminente Relator” 140 - Apelação Cível
0218639-71.2022.8.06.0001 Polo ativo BANCO BRADESCO S/A Polo passivo JOSILENE MARIA MENEZES DE SOUZA. julgadores:
Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO
DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito
negar provimento, nos termos do voto do eminente relator” 141 - Apelação Cível 0219877-57.2024.8.06.0001 Polo ativo
DANIELA DE ARAUJO LIMA Polo passivo BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A. julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A
Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito negar provimento, nos termos do voto do
eminente relator” 142 - Apelação Cível 3028661-53.2024.8.06.0001 Polo ativo AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S.A. Polo passivo RAIMUNDO NONATO DA COSTA.  julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A
Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito negar provimento, nos termos do voto do
eminente relator” 143 - Apelação Cível 3002657-03.2024.8.06.0090 Polo ativo DOMINGOS CARLOS DE ALMEIDA - Polo passivo
BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade
acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 144
-  Apelação Cível 0261148-51.2021.8.06.0001 Polo ativo ROSENIRA HONORIO DA SILVA Polo passivo BANCO DO BRASIL SA.
julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE
FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas
para no mérito negar provimento, nos termos do voto do eminente relator” 145 - Apelação Cível 0252747-
58.2024.8.06.0001 Polo ativo MARIA VILANY PINTO MOREIRA Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do
Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito negar provimento, nos
termos do voto do eminente relator”  146 - Apelação Cível 0203383-75.2023.8.06.0091 Polo ativo BANCO BRADESCO S/A Polo
passivo MARIA DE FATIMA LIANO PEREIRA. julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade
acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito negar provimento, nos termos do voto do eminente relator”   147 -
Apelação Cível 0052773-80.2021.8.06.0151 Polo ativo BANCO BRADESCO S/A Polo passivo JOSE LOPES DE SOUSA, julgadores:
Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO
DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito
dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 148 - Apelação Cível 0172317-32.2018.8.06.0001 Polo ativo
BRADESCO SAUDE S/A Polo passivo JOSE GILSON BEZERRA DE MENESES. julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES
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FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A
Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito negar provimento, nos termos do voto do
eminente relator” 149 - Apelação Cível 3000213-49.2025.8.06.0029 Polo ativo FRANCISCO CEZARIO DE OLIVEIRA Polo passivo
BANCO BRADESCO S/A. julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE
FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer
do recurso, mas para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 150 - Apelação Cível
0236819-04.2023.8.06.0001 Polo ativo FRANCISCO JOSE COSTA NEPOMUCENO Polo passivo CONDOMINIO EDIFICIO C ROLIM.
julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE
FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas
para no mérito negar provimento, nos termos do voto do eminente relator” 151 - Apelação Cível 0235021-
76.2021.8.06.0001 Polo ativo ROSA MARIA TEIXEIRA PEIXOTO e WAGNER FONTES BEZERRA PEIXOTO Polo passivo CAIXA DE
PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL. julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade
acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito negar provimento, nos termos do voto do eminente relator” 152 -
Apelação Cível 3000653-20.2024.8.06.0081 Polo ativo MARIA ALVES CARNEIRO ROCHA Polo passivo BANCO DO BRASIL SA.
julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE
FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas
para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator” 153 - Apelação Cível 0261513-
03.2024.8.06.0001 Polo ativo TEREZINHA SILVA LIMA Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do
Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito negar provimento, nos
termos do voto do eminente relator” 154 - Apelação Cível 0200468-06.2024.8.06.0160 Polo ativo MARIA DA PAZ LOURENCO
DE OLIVEIRA Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade
acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente
relator” 155 - Apelação Cível 3000133-28.2025.8.06.0048 Polo ativo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Polo passivo
FRANCISCO LUCAS BARRETO PEREIRA.  julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade
acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito negar provimento, nos termos do voto do eminente relator” 156 -
Apelação Cível 0203608-53.2024.8.06.0029 Polo ativo ANA LUCIA DE SOUSA Polo passivo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE
FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas
para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 157 - Apelação Cível 0205150-
85.2023.8.06.0112 Polo ativo AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A. Polo passivo PAULO JOSE FARIAS LIMA. julgadores: Exmo. Sr. 
Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE
LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito dar-
lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 158- Embargos de Declaração Cível 0036863-
61.2013.8.06.0064/50000 Embargante: Iara Arry Carvalho Embargado: Francisco de Sousa Tavares Julgadores Exmo. Sr. Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA
Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 159- Embargos de Declaração Cível 0124060-
10.2017.8.06.0001/50000 Embargante: Solarium Residence Incorporadora SPE Ltda Embargado: José Reginaldo Passos de Oliveira
Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE
RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no
mérito negar-lhes provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 160- Embargos de Declaração Cível 0006763-
50.2018.8.06.0064/50000 Embargante: DPA Distribuidora de Lubrificantes EIRELI ME Embargado: Sofape Fabricante de Filtros Ltda
Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE
RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no
mérito negar-lhes provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 161- Embargos de Declaração Cível 0053449-
67.2020.8.06.0117/50000 Embargante: Companhia de Água e Esgoto do Ceará – Cagece Embargado: Francisco Lopes da Silva Filho
Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE
RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 162- Embargos de Declaração Cível 0200433-
26.2023.8.06.0178/50000 Embargante: Companhia de Água e Esgoto do Ceará – Cagece Embargada: Erika Maria Castro Moreira
Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE
RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 163- Embargos de Declaração Cível 0050184-
39.2021.8.06.0047/50000 Embargante: J. G. C. de A. N., R. P. G. de O. de A. Embargado: Luiz Deolino Julgadores Exmo. Sr. Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA
Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 164- Embargos de Declaração Cível 0006467-
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30.2008.8.06.0112/50000 Embargante: Companhia de Água e Esgoto do Ceará – Cagece Embargado: Molas Campina Grande Ltda
Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE
RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 165 - Embargos de Declaração Cível 0200704-
80.2023.8.06.0066/50000 Embargante: Banco Pan S/A Embargado: Jose Fragoso de Freitas Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese
do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito negar-lhes provimento,
nos termos do voto do eminente Relator” 166- Agravo de Instrumento 0638558-18.2021.8.06.0000 Agravante: Câmara e
Pessoa Comercial Ltda Agravado: Pedro Luiz Evangelista Rabelo Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, nos termos do voto do eminente Relator” 167- Apelação Cível
0141779-05.2017.8.06.0001 Apte/Apdo: Unimed do Ceará - Federação das Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do Ceará
Ltda. Apte/Apdo: Mariana Cléa Abreu Lemos da Silva Repr. Legal: Aquilles Marlio Lemos da Silva Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator e em exercício da presidência), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH
MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no
mérito negar-lhe provimento do recurso do réu, e dar-lhe parcial do recurso autoral, nos termos do voto do eminente
Relator” 168 – Apelação Cível 0200589-21.2022.8.06.0090 Apelante: José Inácio Lopes Lima Apelado: Magazine Luiza S/A
Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE
RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos
termos do voto do eminente Relator” 169- Apelação Cível 0200378-42.2024.8.06.0113 Apelante: Banco Honda S/A Apelado:
Adenildo Moreira Bezerra Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO
LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 170- Apelação Cível 0842944-
51.2014.8.06.0001 Apelante: FRANCISCO PROCOPIO DE SOUZA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
eminente Relator” 171 - Apelação Cível 0200466-34.2023.8.06.0075 Apelante: Banco Bradesco S/A Apelada: Maria Antônia do
Nascimento Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e
Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 172- Apelação Cível 0274841-
34.2023.8.06.0001 Apelante: Francisca Maria Borja de Oliveira, Apelado: Banco Hyundai Capital Brasil S/A Julgadores Exmo. Sr. Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA
Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 173- Apelação Cível 0133439-87.2008.8.06.0001 Apelante: Meton de
Alencar Pinto Filho Apelado: Banco do Brasil S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa.
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto do eminente Relator” 174- Apelação Cível
0240786-57.2023.8.06.0001 Apelante: Banco Bradesco S/A Apelado: Adrianno Dantas Moreira Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese
do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente Relator” 175- Apelação Cível 0208110-90.2022.8.06.0001 Apelante: Everton Lima dos Santos,
Brasileiro Apelado: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente Relator” 176- Apelação Cível 0010139-88.2018.8.06.011 Apelante: Banco BMG S/A Apelado: Banco BMG S/A
Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE
RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no
mérito dar-lhes parcial provimentos, nos termos do voto do eminente Relator” 177 – Agravo de Instrumento 3007231-
14.2025.8.06.0000 Polo ativo HILANA LIMA BRASIL ANTONIO LIMA OLIVEIRA Polo passivo BANCO BMG AS Polo passivo VIVIANE
PONCIANO NOBRE JOSE NOBRE RABELO Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 178-
Agravo de Instrumento 3007888-53.2025.8.06.0000 Polo ativo FRANCISCO PINHEIRO DE ARAUJO Polo passivo BANCO DO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL AS Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE
MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer parcial do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 179- Agravo
de Instrumento 3003773-86.2025.8.06.0000 Polo ativo MARIA DAS GRACAS CARVALHO MORAES  Polo passivo RODOBENS
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer parcial do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”
180 – Apelação Cível 0200739-44.2022.8.06.0173 Polo ativo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Polo passivo FRANCISCA
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LIMA DE FREITAS Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO
LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 181 – Apelação Cível
0202713-37.2023.8.06.0091 Polo ativo BANCO BRADESCO S/A Polo passivo JOSE ANGELO DE OLIVEIRA Julgadores Exmo. Sr. Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA
Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito dar-lhes
provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 182- Apelação Cível 3000415-26.2025.8.06.0029 Polo ativo
FRANCISCA ALVES DE MACEDO  Polo passivo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente Relator” 183- Apelação Cível 0000473-93.2019.8.06.0028 Polo ativo JUAREZ FREIRE DA SILVA
Polo passivo ITAU UNIBANCO S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA
DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 184- Apelação Cível
0200102-75.2024.8.06.0124 Polo ativo SEBASTIAO NASARIO Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese
do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 185- Apelação Cível 3000425-06.2025.8.06.0115 Polo ativo MARIA
NAILZA DA COSTA MORAES  Polo passivo BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente Relator” 186- Apelação Cível 0200049-53.2024.8.06.0170 Polo ativo BANCO BRADESCO S/A Polo
passivo ANTONIA RODRIGUES DO ESPIRITO SANTO Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa.
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
Relator” 187- Apelação Cível 0272511-30.2024.8.06.0001 Polo ativo ARNALDO PEREIRA BEZERRA Polo passivo BANCO BMG AS
Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE
RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 188- Apelação Cível 3000059-91.2025.8.06.0300
Polo ativo FRANCISCO ALVES DE ALMEIDA Polo passivo CONFEDERACAO NACIONAL DOS TRABALHADORES RURAIS  AGRICULTORES E
AGRICULTORAS FAMILIARES Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE
MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 189- Apelação Cível
3000115-29.2025.8.06.0170 Polo ativo LUIZ SOARES DE OLIVEIRA Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA
Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 190- Apelação Cível 3000803-37.2025.8.06.0090 Polo ativo JOSE
GEOVAR DA SILVA  Polo passivo BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
Relator” 191- Apelação Cível 0050763-52.2021.8.06.0090 Polo ativo BANCO BRADESCO S/A Polo passivo FRANCISCO JULIAO DA
SILVA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa.
JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para
no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 192- Apelação Cível 0200744-
81.2023.8.06.0092 Polo ativo ESPEDITA DIAS Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento o
recurso da autora, e negar-lhe provimento o recurso do Banco, nos termos do voto do eminente Relator” 193- Apelação
Cível 3000633-93.2024.8.06.0092 Polo ativo MARIA PEREIRA LIRA Polo passivo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE
RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 194- Apelação Cível 3000894-19.2025.8.06.0029
Polo ativo FRANCISCO GERALDO LEITE Polo passivo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente Relator” 195- Apelação Cível 3001050-53.2024.8.06.0122 Polo ativo FRANCISCA LEUSA NACENA
Polo passivo BANCO MERCANTIL DO BRASIL AS Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA
DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 196-
Apelação Cível 0273447-55.2024.8.06.0001 Polo ativo MARIA LUCIENE PARENTE PIMENTEL Polo passivo BANCO DO BRASIL AS
Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE
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RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 197- Apelação Cível 0203558-27.2024.8.06.0029
Polo ativo MARIA SOCORRO DE SOUZA MONTEIRO Polo passivo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese
do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente Relator” 198- Apelação Cível 0200561-12.2024.8.06.0081 Polo ativo LUCIO FLAVIO DE CARVALHO
Polo passivo BANCO DO BRASIL AS Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA
DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 199- Apelação
Cível 0278927-14.2024.8.06.0001 Polo ativo RITA DE FATIMA ROCHA Polo passivo BANCO BMG AS Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese
do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente Relator” 200- Apelação Cível 0280708-71.2024.8.06.0001 Polo ativo LUIZ LIRLAN MENDES
MOREIRA Polo passivo CARLOS ANTONIO DE ALMEIDA MELO Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator),
Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
Relator” 201- Apelação Cível 3000634-64.2025.8.06.0053 Polo ativo ANTONILDA CONRADO DE PINHO Polo passivo BRADESCO
VIDA E PREVIDENCIA S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO
LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 202- Apelação Cível
0201519-65.2024.8.06.0091 Polo ativo FRANCISCA CUSTODIO GOMES DA SILVA  Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores
Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE
QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito dar-
lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 203- Apelação Cível 0260859-16.2024.8.06.0001 Polo
ativo HELADIO LUCENA DA SILVEIRA LIMA  Polo passivo BANCO DO BRASIL AS Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE
FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente Relator” 204- Apelação Cível 0248711-70.2024.8.06.0001 Polo ativo BANCO BRADESCO S/A Polo passivo BIA -
CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA
DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 205- Apelação
Cível 0264272-71.2023.8.06.0001 Polo ativo F L CANDIDO DE BRITO Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA
Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 206- Apelação Cível 0201083-76.2024.8.06.0101 Polo ativo BANCO
PAN S.A. Polo passivo MARIA ANGELITA RODRIGUES LIMA DO NASCIMENTO Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE
FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto
do eminente Relator” 207- Apelação Cível 0849534-44.2014.8.06.0001 Polo ativo CELIA HOLANDA DE MESQUITA Polo passivo
SECULUS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA – EPP Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator),
Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
Relator” 208- Apelação Cível 0200413-58.2023.8.06.0041 Polo ativo MIRLLEY RAIANY BRITO PINTO Polo passivo BRADESCO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 209-
Apelação Cível 0009590-45.2018.8.06.0028 Polo ativo FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA Polo passivo BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO
LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento o recurso do Francisco de Assis, e acordou em não conhecer do
recurso do Banco, nos termos do voto do eminente Relator” 210- Apelação Cível 3044399-81.2024.8.06.0001 Polo ativo
ITAU UNIBANCO HOLDING S.A.  Polo passivo SANGELA OLIVEIRA DA SILVA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE
FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto
do eminente Relator” 211- Apelação Cível 0242598-08.2021.8.06.0001 Polo ativo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Polo passivo
ALYSSON CARVALHO PINHEIRO Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE
MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 212- Apelação Cível
0233250-92.2023.8.06.0001 Polo ativo ROBSON FERREIRA DA PENHA Polo passivo Wycklaine Romao Ferreira da Penha; ANDERSON
FERREIRA DA  PENHA e Rebeca Ester Leandro Rodrigues Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator),
Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por
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unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
Relator” 213- Apelação Cível 0261810-78.2022.8.06.0001 Polo ativo VANDA MARIA ALVES DAMASCENO DE SOUSA Polo passivo
VANESCA ALVES DE SOUSA;MARIA VALMIRA ALVES DE  SOUSA; CARLOS ALBERTO ALVES DE SOUSA; MARIA VALNICE ALVES BATISTA e
ANTONIO CARLOS ALVES DE SOUSA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA
DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 214- Apelação
Cível 0216960-02.2023.8.06.0001 Polo ativo DIAS BRANCO INCORPORADORA SPE 003 LTDA e ALPHAVILLE  CEARA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE 003 LTDA.  Polo passivo SERGIO SOARES SALES Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto do eminente
Relator” 215- Apelação Cível 0056216-48.2017.8.06.0064 Polo ativo MARIA DE FATIMA CARVALHO MORAES  Polo passivo C.S.O.
CORRETORA DE SEGUROS LTDA; FRETCAR  TRANSPORTES, LOCACAO E TURISMO LTDA COMPANHIA MUTUAL DE  SEGUROS - EM
LIQUIDACAO Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e
Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 216- Apelação Cível 0228005-
66.2024.8.06.0001 Polo ativo JETRO TECNOLOGIA DE INFORMATICA LTDA Polo passivo AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO
LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 217- Apelação Cível
0205778-24.2023.8.06.0064 Polo ativo MARCIA VENANCIO DE SOUSA Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA
Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 218- Apelação Cível 0278500-85.2022.8.06.0001 Polo ativo BANCO
TOYOTA DO BRASIL S.A.  Polo passivo HAMILTON SALMITO DE ALMEIDA SOBRINHO Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente Relator” 219-Apelação Cível 0200368-42.2024.8.06.0066 Polo ativo COMPANHIA ENERGETICA DO
CEARA Polo passivo RENATA THAYNE LIMA SALES Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa.
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
Relator” 220- Apelação Cível 0220396-66.2023.8.06.0001 Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO LTDA Polo passivo A. P. M. M. Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator e em exercício da
presidência), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto
do eminente Relator” 221- Apelação Cível 0201331-23.2023.8.06.0151 Polo ativo ANA CLICIA OLIVEIRA Polo passivo BANCO DO
BRASIL AS Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator e em exercício da presidência), Desa. MARIA DE
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator”
222- Apelação Cível 0245937-72.2021.8.06.0001 Polo ativo GERMANNA REBOUCAS MELO Polo passivo CONSTRUTORA E
IMOBILIARIA SAD LTDA – ME Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE
MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em não
conhecer do recurso, nos termos do voto do eminente Relator” 223- Apelação Cível 0050300-87.2021.8.06.0130 Polo ativo
JULIANA DE JESUS LIMA Polo passivo Antonio Marcos Mesquita Portela Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente Relator” 224- Apelação Cível 0200346-02.2024.8.06.0157 Polo ativo Francisco Alionelio Rodrigues da Costa Polo
passivo FRANCISCA EFIGENIA MORAIS Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em julgar prejudicado o recurso, nos termos do voto do eminente Relator” 225-Apelação Cível 0248347-
69.2022.8.06.0001 Polo ativo NAPOLEAO PINHEIRO GUERRA Polo passivo BANCO DO BRASIL SA PR CRED CORRESPONDENTE
BANCARIO LTDA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator e em exercício da presidência), Desa. MARIA
DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator”
226- Embargos de Declaração Cível 0200203-36.2024.8.06.0117/50000 Embargante: Companhia de Água e Esgoto do Ceará –
Cagece Embargada: Clevanezia Rocha de Moraes da Silva Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator),
Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 227-
Embargos de Declaração Cível 0209325-04.2022.8.06.0001/50000 Embargante: M. N. R. T. H. Embargada: Érica Rejane Marques
Henderson Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para
no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 228- Embargos de Declaração Cível 0209325-
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04.2022.8.06.0001/50001 Embargante: É R. M. H. Embargado: M. N. R. T. H. Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO
LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da
eminente Relatora” 229- Embargos de Declaração Cível 0638366-80.2024.8.06.0000/50000 Embargante: Viação Urbana Ltda.
Embargada: Francisca Eloídes Macedo Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH
MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 230- Agravo
de Instrumento 0634825-39.2024.8.06.0000 Agravante: Veruccia Filgueiras Teles Mota Teixeira  Agravado: Francisco Luciano Mota
Teixeira Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para
no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 231 - Agravo Interno Cível 0200093-
25.2023.8.06.0100/50001 Agravante: Maria Lourdirene Feliciano Freitas  Agravado: Companhia Energética do Ceará – ENEL
Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO
LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos termos
do voto da eminente Relatora” 232- Apelação Cível 0200242-77.2024.8.06.0070 Apelante: M. L. G. N. Apelado: L. B. de M.
Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO
LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito
negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 233 – Agravo de Instrumento 3000232-
45.2025.8.06.0000 Polo ativo NORDESTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA Polo passivo CARLOS HENRIQUE BACELAR TORRES
Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO
LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito
negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 234- Agravo de Instrumento 3001208-
52.2025.8.06.0000 Polo ativo ANDRESSA ROLIM FREITAS Polo passivo XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CAMBIO, TITULOS E
VALORES MOBILIARIOS S/A BANCO XP S.A START ASSESSORES DE INVESTIMENTOS LTDA Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto da eminente Relatora” 235 – Agravo de Instrumento 3002717-18.2025.8.06.0000 Polo ativo FRANCISCA
NARA SOUSA BEZERRA FEITOSA  Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO
LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto da eminente Relatora” 236- Apelação Cível
0276957-47.2022.8.06.0001 Polo ativo CAMED OPERADORA DE PLANO DE SAUDE LTDA CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS
DO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL Polo passivo CARMELINA DA CONCEICAO MEIRA Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA
DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto da eminente Relatora” 237- Apelação Cível - 3000046-31.2025.8.06.0094 Polo ativo FRANCISCO RAMALHO DINIZ Polo
passivo BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE
RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 238- Apelação
Cível 3000111-88.2025.8.06.0041 Polo ativo RAIMUNDA EROTIDES DE LUCENA Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores
Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe
provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 239- Apelação Cível 0201033-14.2024.8.06.0113 Polo ativo
FRANCISCO JOSE DO NASCIMENTO  Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO
LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito dar-lhe provimento ao recurso do autor, e negar-lhe
provimento o recurso do Banco, nos termos do voto da eminente Relatora” 240- Apelação Cível 0203438-
81.2024.8.06.0029 Polo ativo MANOEL RODRIGUES DE OLIVEIRA Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exma. Sra. Desa.
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto da eminente Relatora” 241- Apelação Cível 3002416-18.2024.8.06.0029 Polo ativo AMELIA VIANA DE
SOUSA Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH
MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 242- Apelação
Cível 3000643-09.2025.8.06.0091 Polo ativo JOAQUIM DA SILVA Polo passivo BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores Exma.
Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO
Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 243- Apelação Cível 3000109-21.2025.8.06.0041 Polo ativo
RAIMUNDA EROTIDES DE LUCENA Polo passivo BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL AS Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos
termos do voto da eminente Relatora” 244- Apelação Cível 0201165-32.2024.8.06.0029 Polo ativo BANCO BRADESCO AS Polo
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passivo IRENE MARIA DA SILVA SOUSA Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH
MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 245-
Apelação Cível 3000157-92.2025.8.06.0133 Polo ativo MARIA DO SOCORRO TEOFILO DE SOUSA ARAUJO Polo passivo ITAU
UNIBANCO S.A. Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e
Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 246- Apelação Cível 0201218-
88.2024.8.06.0101 Polo ativo JOSE GENESIO DOS SANTOS Polo passivo BANCO BRADESCO S/A BINCLUB SERVICOS DE
ADMINISTRACAO E DE PROGRAMAS DE FIDELIDADE LTDA Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator),
Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”
247- Apelação Cível 3003628-82.2024.8.06.0091 Polo ativo FRANCISCO ASSIS LOPES Polo passivo BANCO ITAU BMG CONSIGNADO
S.A. Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para
no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 248- Apelação Cível 0201410-
16.2023.8.06.0114 Polo ativo DAMIANA DA SILVA OLIVEIRA Polo passivo BANCO MASTER S/A Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto da eminente Relatora” 249- Apelação Cível 0272119-90.2024.8.06.0001 (EMBARGOS DE DECLARAÇÃO)
Polo ativo IVANZETE LOPES SALES Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO
LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da
eminente Relatora” 250- Apelação Cível 0201264-72.2023.8.06.0114 Polo ativo MARIA HILZA GONCALVES GABRIEL Polo passivo
BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE
QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
dos recursos, para no mérito dar-lhe parcial provimento o recurso da autora, e negar-lhe provimento o recurso do Banco,
nos termos do voto da eminente Relatora” 251- Apelação Cível 0208371-21.2023.8.06.0001 Polo ativo ALDAIRTON CARVALHO
SOCIEDADE DE ADVOGADOS. Polo passivo ANA VERONICA PEREIRA DE SOUSA Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO
LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da
eminente Relatora” 252- Apelação Cível 0200525-67.2024.8.06.0081 Polo ativo MARIA DE LOURDES FELIX PEREIRA Polo passivo
BANCO DO BRASIL AS Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE
QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 253- Apelação Cível
0200409-17.2024.8.06.0128 Polo ativo LUZANIRA SENA DE OLIVEIRA  Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores Exma. Sra. Desa.
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto da eminente Relatora” 254- Apelação Cível 3000032-88.2025.8.06.0048 Polo ativo MARIA HELENA DA SILVA
BRASIL Polo passivo BANCO DO BRASIL AS Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE
RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 255- Apelação
Cível 0273599-06.2024.8.06.0001 Polo ativo JUCINEIDE MARIA LEAL MATOS Polo passivo BANCO DO BRASIL AS Julgadores Exma.
Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO
Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe
provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 256- Apelação Cível 0227581-24.2024.8.06.0001 (EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO) Polo ativo MARIA DO SOCORRO SA SAMPAIO DE OLIVEIRA Polo passivo BANCO DO BRASIL AS Julgadores Exma. Sra.
Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE
(em exercício da presidência) Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para
no mérito dar-lhes provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 257- Apelação Cível 0245270-
81.2024.8.06.0001 (EMBARGOS DE DECLARAÇÃO) Polo ativo ITAU UNIBANCO HOLDING S.A. ITAU UNIBANCO S.A. Polo passivo
ALBINO DOS SANTOS Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE
QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
dos recursos, para no mérito negar-lhes provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 258- Apelação Cível
0216049-87.2023.8.06.0001 (EMBARGOS DE DECLARAÇÃO) Polo ativo JORGE LUIS MOURAO DE OLIVEIRA Polo passivo BANCO
BMG SA e BANCO DO BRASIL AS Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA
DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer dos recursos, para no mérito negar-lhes provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 259- Apelação
Cível 0203009-88.2024.8.06.0167 Polo ativo CAIO VIEIRA DE BRITO Polo passivo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA Julgadores
Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe
provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 260- Apelação Cível 0201034-57.2024.8.06.0029 Polo ativo JOSE
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LUENIO TEIXEIRA  Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator),
Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto da eminente Relatora” 261- Apelação Cível 0110923-
24.2018.8.06.0001 Polo ativo CARLOS ANTONIO FERREIRA WANDERLEY  Polo passivo CENTRO DE ARTE E DESENVOLVIMENTO PICAPAU
AMARELO S/S LTDA Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA
e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 262- Apelação Cível 0206892-
27.2022.8.06.0001 Polo ativo ANALICE DOS SANTOS COSTA LUCAS Polo passivo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA Julgadores
Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-
lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 263- Apelação Cível 0274622-84.2024.8.06.0001 Polo ativo
DANIEL PEREIRA DO CARMO Polo passivo BP PROMOTORA DE VENDAS LTDA. Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO
LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da
eminente Relatora” 264- Apelação Cível 0140539-15.2016.8.06.0001 Polo ativo ASSOCIACAO CEARENSE DE SUPERMERCADOS
Polo passivo HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE
MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto
da eminente Relatora” 265- Apelação Cível 0006282-69.2019.8.06.0091 Polo ativo RICARDO LEVI DONADA Polo passivo ANNE
KAROLINE NOBRE PINTO Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE
QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 266- Apelação Cível
0271926-12.2023.8.06.0001 Polo ativo MARCOS GLAYSON ROBERTO MOURAO STHEFANY MUNIZ DA SILVA  Polo passivo FACEBOOK
SERVICOS ONLINE DO BRASIL LTDA. Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH
MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 267-
Apelação Cível 0201330-91.2023.8.06.0101 Polo ativo BANCO BRADESCO S/A Polo passivo B & E SERVICOS PARA CALCADOS LTDA
Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE (em exercício da presidência) Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 268- Apelação Cível
0208928-08.2023.8.06.0001 Polo ativo ODONTO CENTER LTDA ORO LASER FRANQUEADORA LTDA  Polo passivo EDSOS PEDRO DA
SILVA Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para
no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 269- Apelação Cível 0211565-
92.2024.8.06.0001 Polo ativo EULALIO SILVA DE OLIVEIRA Polo passivo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores Exma. Sra.
Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO
Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 270- Apelação Cível 0051546-67.2020.8.06.0029 Polo ativo MARIA
LUCIA RODRIGUES Polo passivo BANCO MERCANTIL DO BRASIL AS Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO
(Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente
Relatora” 271- Apelação Cível 3002184-77.2024.8.06.0070 Polo ativo HOZANA RIBEIRO MORAES Polo passivo BANCO SANTANDER
(BRASIL) S.A. Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e
Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 272- Apelação Cível 3003321-
73.2025.8.06.0001 Polo ativo ITELBERTO DE CASTRO MONTENEGRO Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores Exma. Sra. Desa.
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto da eminente Relatora” 273-Apelação Cível 0200402-82.2022.8.06.0164 Polo ativo ISTAELY PEDROSA LIMA LNX
INCORPORACOES, EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA MS PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  Polo passivo
LNX INCORPORACOES, EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA MS  PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA ISTAELY
PEDROSA LIMA Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e
Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos,
para no mérito dar-lhe parcial provimento o recurso da autora, e negar-lhe provimento o recursos dos réus, nos termos
do voto da eminente Relatora” 274- Apelação Cível 0236966-93.2024.8.06.0001 Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA)  Polo passivo L. G. M. D. S. Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO
LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (em exercício da presidência)
Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 275- Apelação Cível 0241386-44.2024.8.06.0001 Polo ativo ITAU
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA  Polo passivo FRANCISCO FRANCIMAR DE OLIVEIRA Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do
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Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto da eminente Relatora” 276 - Apelação Cível 3029694-78.2024.8.06.0001 Polo ativo AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. ITAPEVA XI  MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NÃO
PADRONIZADOS Polo passivo ROBERTO MILFONT MOURA JUNIOR Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO
(Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente
Relatora” 277- Apelação Cível 0250472-39.2024.8.06.0001 Polo ativo EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA  Polo
passivo FRANCISCO ALISSON LIMA DOS SANTOS Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa.
JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 278-
Apelação Cível 0269345-24.2023.8.06.0001 Polo ativo BANCO HONDA S/A. Polo passivo FRANKLIN SAMPAIO COSTA Julgadores
Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-
lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 279-Apelação Cível 0202224-53.2022.8.06.0117 Polo ativo
KYLVIA SUYANNE COSTA VIEIRA  Polo passivo MARIA AURILENE DE SOUSA MARIANO Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE
MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto da eminente Relatora” 280-
Apelação Cível 0281782-97.2023.8.06.0001 Polo ativo CONDOMINIO EDIFICIO RESIDENCE TOUR NOBLE Polo passivo PEDRO
HENRIQUE ARAUJO Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA
e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 281-Apelação Cível 3000231-
95.2025.8.06.0053 Polo ativo OSVALDO DOS SANTOS PEREIRA Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exma. Sra. Desa.
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito negar-lhe provimento do
autor, e dar-lhe parcial provimento o recurso do Banco, nos termos do voto da eminente Relatora” 282-Apelação Cível
0004257-63.2011.8.06.0156 Polo ativo BANCO BMG SA BANCO BRADESCO S/A Polo passivo MARIA DAS CANDEIAS APRIGIO DE
SOUZA Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para
no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 283-Apelação Cível 0041363-
50.2017.8.06.0091 Polo ativo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL AS Polo passivo GOL COMERCIO E SERVICOS LTDA Julgadores Exma.
Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO
Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, nos termos do voto da
eminente Relatora” 284-Apelação Cível 0012910-29.2015.8.06.0119 Polo ativo Francisco Jacinto de Vasconcelos e Seus
Familiares Polo passivo Paulo Augusto Vianna de Araujo Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator),
Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 285-
Embargos de Declaração Cível 0889698-51.2014.8.06.0001/50001 Apelante: Banco do Brasil S/A Embargada: Maria Naiza
Ferreira Fernandes Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (em
exercício da presidência) e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em julgar prejudicado o recurso, nos termos do voto da eminente Relatora” 286- Embargos de Declaração Cível
0621736-80.2023.8.06.0000/50001 Embargante: Elker Patrícia Lins Luciano Embargado: Banco do Nordeste do Brasil S/A
Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito
negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 287- Embargos de Declaração Cível 0628220-
77.2024.8.06.0000/50000 Embargante: Pablo Rodrigues Macêdo Embargado: Clínica Médica Lourdes Lucena Ltda. Julgadores Exma.
Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE
Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 288- Embargos de Declaração Cível 0203397-
59.2023.8.06.0091/50001 Embargante: Banco Bradesco S/A Embargada: Luzia Ribeiro da Silva Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE
RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto da eminente Relatora”289- Embargos de Declaração Cível 0224353-41.2024.8.06.0001/50000 Embargante:
Banco Itaucard S/A Embargado: Handerson Ribeiro de Oliveira Mota Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA
(Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente
Relatora” 290- Embargos de Declaração Cível 0252783-37.2023.8.06.0001/50000 Embargante: Carleide Maia Pinheiro Bezerra
Embargado: Banco Bradesco S/A Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 291- Agravo de
Instrumento 0624340-77.2024.8.06.0000 Agravante: C. A. de S. N. Agravada: L. M. M. Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH
MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento:
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“A Câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, nos termos do voto da eminente Relatora”  292-
Agravo de Instrumento 0639482-24.2024.8.06.0000 Agravante: EFRAIM FROTA AGUIAR  Agravado: Unimed do Ceará - Federação
das Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do Ceará Ltda. Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator),
Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente
Relatora” 293- Agravo de Instrumento 0622374-45.2025.8.06.0000 Agravante: E. M. A., M. I., N. A. R. P. S. G. E. M. M. Agravado:
D. P. A. L. Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 294- Agravo Interno Cível 0634542-
16.2024.8.06.0000/50000 Agravante: Germana Maria das Neves Agravado: Gilmar Ferreira Gomes Rodrigues Julgadores Exma. Sra.
Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese
do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 295- Agravo Interno Cível 0639482-24.2024.8.06.0000/50000
Agravante: Efraim Frota Aguiar representado por Maria d200690a Conceição Linhares Frota Agravado: Unimed do Ceará - Federação das
Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do Ceará Ltda. Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (em exercício da presidência) e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento:
“A Câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, nos termos do voto da eminente Relatora”  296-
Apelação Cível 0889698-51.2014.8.06.0001 Apelante: Maria Naiza Ferreira Fernandes Apelado: Banco do Brasil S/A Julgadores
Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE
Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em homologar a transação, nos termos do voto da
eminente Relatora” 297-Apelação Cível 0200017-25.2022.8.06.0071 Apelante: Antonio Vieira da Silva Apelada: Maria Juscileide
Vieira Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos
termos do voto da eminente Relatora” 298 - Apelação Cível 0016498-14.2016.8.06.0053 Apelante: Maria Valdenia Fonteles
ME Apelado: Gerardo Bastos Pneus e Peças Ltda Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 299-
Agravo de Instrumento 3000353-73.2025.8.06.0000 Polo ativo JOSELITO SARAIVA FILHO  Polo passivo AMIL ASSISTENCIA MEDICA
INTERNACIONAL S.A. Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 300-Agravo de Instrumento 3007961-
59.2024.8.06.0000 Polo ativo LARA SOUSA DE OLIVEIRA Polo passivo PALMAPLAN AGROINDUSTRIAL LTDA Julgadores Exma. Sra.
Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese
do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos
termos do voto da eminente Relatora” 301-Agravo de Instrumento 3008302-85.2024.8.06.0000 Polo ativo UNIMED DO CE
FED DAS COOP DE TRAB MED DO EST DO CE LTDA Polo passivo ANA CARLOTA PEDROSA FARIAS Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE
RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (em exercício da presidência) e Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, nos
termos do voto da eminente Relatora” 302-Apelação Cível 0235531-84.2024.8.06.0001 Polo ativo MILZA GAMA MAIA DA
CUNHA Polo passivo HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer dos recursos, para no mérito negar-lhes provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”
303- Apelação Cível 0265681-48.2024.8.06.0001 Polo ativo DAYLIA RAYANE DE PAIVA FREITAS  Polo passivo MARTINS COMERCIO E
SERVICOS DE DISTRIBUICAO S/A B2W COMPANHIA DIGITAL Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 304-
Apelação Cível 0200337-28.2024.8.06.0161 Polo ativo MARIA LETICE ARRUDA COSTA CAVALCANTE Polo passivo BANCO DO BRASIL
S.A. Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (em exercício da
presidência) e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 305- Apelação
Cível 0204853-36.2023.8.06.0029 Polo ativo JOSEFA PAULO DE ALMEIDA Polo passivo BANCO BRADESCO S/A PROCURADORIA
BANCO BRADESCO AS Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e
Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 306- Apelação Cível 3000717-
52.2024.8.06.0300 Polo ativo FRANCISCO FERNANDES DE SOUZA Polo passivo BRADESCO CAPITALIZACAO S/A BANCO BRADESCO S/A
Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito
dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 307- Apelação Cível 0201000-76.2024.8.06.0031 Polo ativo
JOAO BATISTA NETO  Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 308-
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Apelação Cível 3000599-79.2025.8.06.0029 Polo ativo ANTONIA ANELIDE DELFINO DA SILVA Polo passivo CAIXA ECONOMICA
FEDERAL Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos
termos do voto da eminente Relatora” 309-Apelação Cível 0201040-75.2024.8.06.0090 Polo ativo ALVANIR CUSTODIO SILVA
Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento o recurso do Banco, e negar-lhe provimento o recurso do
autor, nos termos do voto da eminente Relatora”  310-Apelação Cível 0201262-44.2024.8.06.0122 Polo ativo CENTRO DE
ESTUDOS DOS BENEFICIOS DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS Polo passivo FRANCISCO CARTAXO DE LUCENA Julgadores Exma. Sra.
Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese
do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 311-Apelação Cível 3042683-19.2024.8.06.0001 Polo ativo
FRANCISCO EDMAR DE FREITAS  Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA
(Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente
Relatora” 312-Apelação Cível 0201384-39.2024.8.06.0031 Polo ativo MARIA DA CONCEICAO Polo passivo BANCO BRADESCO S/A
Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito
dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 313-Apelação Cível 3001464-05.2025.8.06.0029 Polo ativo
SELMA ROSA DA SILVA RODRIGUES  Polo passivo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE
QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto
da eminente Relatora” 314-Apelação Cível 0265671-09.2021.8.06.0001 Polo ativo GECILDO MENDES DE LIMA Polo passivo
BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e
Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 315-Apelação Cível 0200568-
04.2024.8.06.0081 Polo ativo TEREZINHA DE JESUS DOS SANTOS PEREIRA Polo passivo BANCO DO BRASIL AS Julgadores Exma. Sra.
Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese
do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos
termos do voto da eminente Relatora” 316- Apelação Cível 0251697-94.2024.8.06.0001 Polo ativo FRANCISCO RODRIGUES
MARTINS Polo passivo BANCO DO BRASIL AS Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE (em exercício da presidência) e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da
eminente Relatora” 317- Apelação Cível 0200146-20.2024.8.06.0084 Polo ativo ANTONIO INACIO DO NASCIMENTO Polo passivo
ABAMSP - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE AUXILIO MUTUO AO SERVIDOR PUBLICO Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE
QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto da eminente Relatora” 318-Apelação Cível 0268749-40.2023.8.06.0001 Polo ativo MARIA DO SOCORRO DE FREITAS
CANDIDO Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO
LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 319-Apelação
Cível 0264519-18.2024.8.06.0001 Polo ativo GERCI ALVES PEREIRA Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exma. Sra.
Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese
do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 320-Apelação Cível 0201191-69.2024.8.06.0113 Polo ativo CICERO
MATIAS DE OLIVEIRA  Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”
321-Apelação Cível 0200864-97.2024.8.06.0122 Polo ativo JOSE EXPEDITO DE SOUSA Polo passivo BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A. Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 322-Apelação Cível 0274169-
26.2023.8.06.0001 Polo ativo MARIA VALDILENE RODRIGUES DA SILVA  Polo passivo FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS MULTSEGMENTOS NPL IPANEMA VI - NAO PADRONIZADO Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA
(Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente
Relatora” 323-Apelação Cível 0223972-67.2023.8.06.0001 Polo ativo ITAU UNIBANCO HOLDING S.A. ITAU UNIBANCO S.A. Polo
passivo MARIA AURINETE SALES Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 324- Apelação
Cível 3000006-24.2025.8.06.0167 Polo ativo AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Polo passivo ERALDO ALVES
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DE LIMA Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 325-Apelação Cível 0200563-50.2022.8.06.0178
Polo ativo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA Polo passivo FRANCISCO ALBANIR MARTINS PAZ Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE
RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito negar-lhe provimento da
parte ré, e dar-lhe parcial provimento o recurso do autor, nos termos do voto da eminente Relatora”  326- Apelação Cível
0243765-55.2024.8.06.0001 Polo ativo CAMILLA DA SILVA MARTINO  Polo passivo BOA VISTA SERVICOS S.A. Julgadores Exma. Sra.
Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese
do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto da eminente
Relatora” 327-Apelação Cível 0200054-93.2022.8.06.0122 Polo ativo ITAU UNIBANCO S.A. Polo passivo JOSE ITALO JORGE DA
SILVA Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 328-Apelação Cível 0230417-04.2023.8.06.0001
Polo ativo LEANDRO PEREIRA BRAGA Polo passivo FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS MULTSEGMENTOS NPL
IPANEMA VI - NAO PADRONIZADO Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em julgar
prejudicado o recurso, nos termos do voto da eminente Relatora” 329-Apelação Cível 0203167-80.2024.8.06.0091 Polo
ativo FRANCISCO OCELIO ALVES  Polo passivo UNSBRAS UNIAO DOS SERVIDORES PUBLICOS DO BRASIL Julgadores Exma. Sra. Desa.
JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento o
recurso do autor, e dar-lhe parcial provimento o recurso da promovida, nos termos do voto da eminente Relatora”  330-
Apelação Cível 0210170-65.2024.8.06.0001 Polo ativo BANCO DO BRASIL AS Polo passivo THIAGO GURGEL DE OLIVEIRA LEVY
Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito
negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 331- Apelação Cível 0000413-23.2019.8.06.0028 Polo
ativo MARIA BEATRIZ ARAUJO DE PAULO  Polo passivo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE
RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos
termos do voto da eminente Relatora” 332-Apelação Cível 0202926-47.2022.8.06.0101 Polo ativo ANTONIO JOSE SANTOS Polo
passivo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO
LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
não conhecer do recurso, nos termos do voto da eminente Relatora” 333- Apelação Cível 3033622-37.2024.8.06.0001 Polo
ativo REGINA CELIA SILVA DA COSTA  Polo passivo BANCO J. SAFRA S.A Advogado Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE
QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto
da eminente Relatora” 334-Apelação Cível 0264981-72.2024.8.06.0001 Polo ativo MARIA LUCIA DOS SANTOS NUNES Polo
passivo BANCO DO BRASIL AS Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 335- Apelação
Cível 0201865-35.2024.8.06.0117 Polo ativo ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA Polo passivo ISMAEL GOMES
PEREIRA Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 336-Apelação Cível 0201104-56.2024.8.06.0035
Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA Polo passivo I. M. D. L. Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE
RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (em exercício da presidência) e Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 337- Apelação Cível 0227038-89.2022.8.06.0001
Polo ativo Antonio Manuel Barbosa Raimunda Amaral Barbosa Polo passivo AMANDA PORTO MENDONCA Julgadores Exma. Sra. Desa.
JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em anular a sentença, nos termos do voto da eminente Relatora” 338-
Apelação Cível 0200499-46.2024.8.06.0121 Polo ativo JOAO BATISTA EDUARDO DE PAULA  Polo passivo BANCO DO BRASIL SA
Procuradoria do Banco do Brasil S.A. Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 339- Apelação
Cível 0201126-13.2024.8.06.0101 Polo ativo TATIANA ROGERIO MAGALHAES Polo passivo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA
TATIANA Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no
mérito negar-lhe provimento o recurso da autora, e dar-lhe parcial provimento o recurso da parte ré nos termos do voto
da eminente Relatora”  340-Apelação Cível 0264086-48.2023.8.06.0001 Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO LTDA Polo passivo CLECIANA HOLANDA NASCIMENTO DE FARIAS Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE
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QUEIROGA (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (em exercício da presidência) e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 341- Apelação Cível 0051446-34.2021.8.06.0173 Polo ativo BANCO
BRADESCO S/A BANCO MERCANTIL DO BRASIL AS  Polo passivo ROSA CARDOSO DE OLIVEIRA Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH
MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento:
“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto da eminente Relatora” 342-Apelação Cível 0200222-40.2024.8.06.0053 Polo ativo ANA CAROLINA DE OLIVEIRA LUCIO
CUNHA Polo passivo COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - ENEL DISTRIBUIÇÃO  CEARÁ Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA
DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito negar-lhe provimento da parte ré, e dar-
lhe parcial provimento o recurso da autora, nos termos do voto da eminente Relatora” 343-Apelação Cível 0213288-
49.2024.8.06.0001 Polo ativo HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA Polo passivo JOUSE VIANA DA SILVA Julgadores Exma. Sra. Desa.
JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto da eminente Relatora” 344- Apelação Cível 0223843-62.2023.8.06.0001 Polo ativo DANIEL GOMES DE FREITAS
Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 345-Apelação
Cível 0158691-43.2018.8.06.0001 Polo ativo JOSE NARCELIO BARROSO NETO J N BARROSO NETO RACOES  LTDA Polo passivo BANCO
DO NORDESTE DO BRASIL SA BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA
(Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente
Relatora” 346-Apelação Cível 0200498-52.2024.8.06.0124 Polo ativo ANA BARBOZA DOS SANTOS MELO Polo passivo ASPECIR
PREVIDENCIA Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 347- Apelação Cível 3000383-
91.2024.8.06.0114 Polo ativo ERASMO PAULO DE SANTANA Polo passivo QBE BRASIL SEGUROS S/A Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE
RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos
termos do voto da eminente Relatora” 348-Apelação Cível 0159848-51.2018.8.06.0001 Polo ativo FUNDO DE INVESTIMENTO
EM DIREITOS CREDITORIOS MULTSEGMENTOS NPL IPANEMA VI - NAO PADRONIZADO Polo passivo JOSE NILTON GOMES BARROS FILHO
Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito
negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 349-Apelação Cível 0254926-62.2024.8.06.0001 Polo
ativo RITA DO NASCIMENTO FARIAS Polo passivo BANCO BMG AS Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator),
Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da
eminente Relatora” 350- Apelação Cível 0214449-94.2024.8.06.0001 Polo ativo MARIA GERTRUDES ARAUJO SOUSA Polo passivo
BANCO BMG AS Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 351- Petíção Cível 0200050-
35.2022.8.06.0032 Polo ativo LIDUINA ALVES RODRIGUES DE OLIVEIRA Polo passivo BANCO DO BRASIL AS Julgadores Exma. Sra.
Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese
do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos
termos do voto da eminente Relatora” 352-Apelação Cível 0202931-65.2023.8.06.0091 Polo ativo MARIA JULIA DE JESUS LIMA
Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 353-
Embargos de Declaração Cível 0018212-66.2017.8.06.0055/50001 Embargante: Banco Bradesco S/A Embargada: Antonia Pires
de Abreu Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso,
nos termos do voto do eminente Relator” 354- Embargos de Declaração Cível 0238358-39.2022.8.06.0001/50002
Embargante: Helaine Coelho de Sousa Guerin Embargada: Maria Candelária Di Ciero Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto
do eminente Relator” 355- Embargos de Declaração Cível 0635327-75.2024.8.06.0000/50000 Embargante: J. de S. B.
Embargado: M. R. M. F. Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e
Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 356- Embargos de Declaração
Cível 0200046-65.2023.8.06.0160/50000 Embargante: Maria Souza Maciel Embargado: Banco Bradesco S/A Julgadores Exmo. Sr.
Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
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Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 357- Embargos de Declaração Cível 0637094-
51.2024.8.06.0000/50001 Embargante: Leila Barreira Wanderley Embargada: Nilza Barreira Sales Julgadores Exmo. Sr. Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese
do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente Relator” 358- Embargos de Declaração Cível 0257509-88.2022.8.06.0001/50000 Embargante:
Casa Bahia Comercial Ltda Embargada: Karla Andrea Lima de Souza Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO
(Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
Relator” 359- Embargos de Declaração Cível 0049866-71.2016.8.06.0034/50001 Embargante: Carmen Adriana Evangelista
Barros de Oliveira Embargado: Manhattan Beach Riviera Empreendimentos Imobiliários Ltda Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO
LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente Relator” 360 - Agravo de Instrumento 0638028-09.2024.8.06.0000 Agravante: HANNA
MEDEIROS BEZERRRA Agravado: SUKITA BEZERRA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 361-
Agravo de Instrumento 0621533-50.2025.8.06.0000 Agravante: ERIDENE MARIA ALMEIDA CAVALCANTE Julgadores Exmo. Sr.
Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 362 - Apelação Cível 0200255-64.2024.8.06.0171 Apelante: Antonio
Mota da Silva Apelado: CONAFER - Confederação Nacional dos Agricultores Familiares e Empreendedores Familiares Rurais do Brasil
Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 363- Apelação Cível 0202529-39.2024.8.06.0029
Apelante: Raimunda Martins de Oliveira Pereira Apelado: Banco Itaú Consignado S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto do eminente Relator” 364- Apelação Cível 0000341-63.2018.8.06.0095 Apelante: Banco BMG S/A Apelado: Francisco
Gonçalves Martins Herdeiro: Tereza Cristina Aires Martins Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
Relator” 365- Apelação Cível 0200061-60.2025.8.06.0064 Apelante: R. M. de S. Apelado: M. P. do E. do C. Julgadores Exmo. Sr.
Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 366- Apelação Cível 0200298-55.2024.8.06.0056 Apelante: Banco
Itaú Consignado S/A Apelado: Maria Lúcia Nascimento dos Santos Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator),
Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
eminente Relator” 367- Apelação Cível 0270651-91.2024.8.06.0001 Apelante: M. C. B. R. Apelada: E. F. J. V. Julgadores Exmo.
Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto do
eminente Relator” 368- Apelação Cível 0050679-43.2021.8.06.0028 Apelante: João Batista de Freitas Apelado: Seguradora Líder
dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 369- Apelação Cível
0208077-03.2022.8.06.0001 Apte/Apdo: Gloria Maria Silva Apelado: Banco Safra S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento o recurso da autora, e
dar-lhe parcial provimento o recurso do réu, nos termos do voto do eminente Relator” 370- Apelação Cível 0228469-
90.2024.8.06.0001 Apelante: Rafael Girão Farias Apelado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A Julgadores Exmo. Sr.
Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 371- Apelação Cível 0247546-56.2022.8.06.0001 Apelante: ALUÍZIO
MONTEIRO DE SOUSA e MARIA DE FÁTIMA DE SOUSA  Apelado: Pedro André Sena Rosa Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto
do eminente Relator” 372- Apelação Cível 0005627-41.2019.8.06.0142 Apelante: Banco Votorantim S/A Apelado: Francisco
Rodrigues da Silva Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 373- Apelação Cível 0003973-

Diário da Justiça Eletrônico Administrativo do Estado do Ceará Página 25 de 27

Edição: 3739 Fortaleza - CE, emitido em 16 de Março de 2026



97.2003.8.06.0071 (2003.0004.6470-3/1) Apelante: Banco Bradesco S/A Apelado: Romao Sampaio Oliveira Filho Julgadores Exmo.
Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 374- Agravo de Instrumento 3000183-04.2025.8.06.0000 Polo ativo
L. F. G. D. S.  Polo passivo BRADESCO SAUDE S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator”
375 – Apelação Cível 3000598-31.2024.8.06.0126 Polo ativo MARIA DE FATIMA VIANA Polo passivo BANCO DO BRASIL AS
Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 376- Apelação Cível 0200340-30.2024.8.06.0113
Polo ativo MARIA IZAILDA AUGUSTO DA SILVA Polo passivo BANCO BRADESCO S/A PROCURADORIA BANCO  BRADESCO AS Julgadores
Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE
FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe
parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 377- Apelação Cível 3000169-46.2025.8.06.0056 Polo ativo
MARGARIDA MARIA GONCALVES DA SILVA  Polo passivo BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL AS Julgadores Exmo. Sr. Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese
do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente Relator” 378- Apelação Cível 3000155-51.2025.8.06.0092 Polo ativo FRANCISCA HENRIQUE DA
SILVA Polo passivo BANCO BRADESCO AS Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 379- Apelação Cível
0200431-96.2024.8.06.0121 Polo ativo ROGERIO MENDES DE SOUSA Polo passivo BANCO DO BRASIL AS Julgadores Exmo. Sr. Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese
do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcial do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 380- Apelação Cível 3000466-57.2024.8.06.0066 Polo ativo APOLONIA
MENDONCA DA FONSECA Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
Relator” 381- Apelação Cível 0200542-59.2024.8.06.0031 Polo ativo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Polo passivo JEREMIAS DA
COSTA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para
no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 382- Apelação Cível 0203500-50.2023.8.06.0064
Polo ativo MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. Polo passivo THIAGO ROGER BATISTA DA SILVA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO
LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente Relator” 383- Apelação Cível 0280354-80.2023.8.06.0001 Polo ativo BANCO VOLKSWAGEN S.A.
Polo passivo MARDONIO AGUIAR TEOFILO PEREIRA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 384-
Apelação Cível 0275243-18.2023.8.06.0001 Polo ativo MARIA NILDA BEZERRA MARTINS Polo passivo BANCO DO BRASIL AS
Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 385- Apelação Cível 3029008-86.2024.8.06.0001
Polo ativo FRANCISCO PAULO DA SILVEIRA FILHO  Polo passivo AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Julgadores
Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE
FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 386- Apelação Cível 0200823-07.2024.8.06.0066 Polo ativo LUCIA
MARIA DO NASCIMENTO CELESTINO Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator),
Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
Relator” 387- Apelação Cível 3027646-49.2024.8.06.0001 Polo ativo ALANO HENRIQUE FERREIRA BORGES LEAL Polo passivo
AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
Relator” 388- Apelação Cível 3002186-26.2025.8.06.0001 Polo ativo MARIA ERLANDE OLIVEIRA SIMAO Polo passivo BANCO
HYUNDAI CAPITAL BRASIL S.A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 389- Apelação Cível
0256845-86.2024.8.06.0001 Polo ativo SINDICATO NACIONAL DOS APOSENTADOS, PENSIONISTAS E  IDOSOS DA FORCA SINDICAL
Polo passivo JOSE AIRTON DOS SANTOS Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO
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MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” PROCESSOS EXTRA
PAUTA: 390 - Conflito de competência cível 0001443-07.2024.8.06.0000 Suscitante: Juiz de Direito da 5ª Vara de Sucessões da
Comarca de Fortaleza Suscitado: Juiz de Direito da 31ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Julgadores: Exmo. Sr.  Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do
Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito dar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator” PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA: A eminente Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO
LOUREIRO requereu que fosse retirado de pauta: Agravo de Instrumento 3000358-95.2025.8.06.0000. PROCESSOS RETIRADOS DE
MESA: O eminente Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE requereu que fosse retirado de mesa: Apelação Cível 0126388-
39.2019.8.06.0001 e Apelação Nº 0254041-48.2024.8.06.0001. O eminente Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO requereu que
fosse retirado de mesa: Apelação Nº 0141779-05.2017.8.06.0001. A eminente Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO requereu
que fosse retirado de mesa: Apelação Nº 0050500-38.2020.8.06.0160, Apelação Nº 0207699-76.2024.8.06.0001, Apelação Nº 0264144-
17.2024.8.06.0001, Apelação Cível 0056658-87.2009.8.06.0001 e Apelação Cível 0201014-85.2024.8.06.0055. A eminente Desa. JANE
RUTH MAIA DE QUEIROGA requereu que fosse retirado de mesa: Apelação Cível 0200010-32.2024.8.06.0081 e Conflito de competência
cível 0001261-21.2024.8.06.0000. O eminente Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO requereu que fosse retirado de mesa: Apelação Cível
0273196-42.2021.8.06.0001. TÉRMINO DOS TRABALHOS: o Exmo. Sr.  Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO – Presidente da Segunda
Câmara de Direito Privado, como se nada mais houvesse a tratar agradeceu a todos sob as bênçãos de Deus e declarou encerrada a
sessão, lavrando-se a presente ATA, a qual lida e aprovada, vai adiante assinada. Fortaleza, 04 de junho de 2025.
 
EVERARDO LUCENA SEGUNDO
Presidente da 2ª Câmara de Direito Privado
 
KÁTIA TEIXEIRA
Coordenadora da 2ª Câmara de Direito

Para visualizar a matéria completa, acesse o link https://djea-
con.tjce.jus.br/materias/167063 ou realize a leitura do QR-Code ao lado.
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